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PODER  EXECUTIVO

do Município de Osasco

GABINETE  DO
PREFEITO

LEI

LEI Nº  4.256, de 17 de
julho de 2008.

Dispõe sobre as Diretrizes Or-
çamentárias para o Exercício de
2009.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a
seguinte lei,

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELI-

MINARES

Art. 1º Esta lei dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias do Mu-
nicípio de Osasco para o exercí-
cio de 2009.

Parágrafo Único - As diretrizes
orçamentárias para o exercício
de 2009 compreendem:

I - as diretrizes gerais para a ela-
boração do orçamento;

II - a elaboração da proposta or-
çamentária;

III - a alteração da legislação tri-
butária;

IV - as diretrizes relativas às des-
pesas de pessoal e encargos;

V - as disposições gerais.

Art. 2º O Projeto de Lei Orçamen-
tária Anual do Município de
Osasco para 2009 será elabo-
rado em observância às diretri-
zes fixadas nesta Lei, no Plano
Plurianual para o período 2006/
2009, no Programa de Governo

REPUBLICAÇÃO

e no Planejamento Estratégico
da Administração.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES ORÇA-

MENTÁRIAS

Art. 3º As ações governamentais
para o exercício de 2009 estão
especificadas nas Diretrizes
Programáticas, observando
sempre as seguintes orienta-
ções estratégicas:
I - Desenvolvimento Sustentável:
ações voltadas ao programa de
desenvolvimento sustentado
com geração de emprego e ren-
da, de recuperação urbana e
promoção de inclusão social;
II - Democracia: ações voltadas
para a ampliação da participa-
ção popular na decisão e fiscali-
zação das questões públicas;

III - Inclusão Social: ações para
implementação de políticas pú-
blicas de obras, habitação, sa-
neamento, saúde, educação e
meio ambiente em um mesmo
campo de organização adminis-
trativa e política.

Art. 4º Será mantido o Orçamen-
to Participativo, de modo a asse-
gurar aos cidadãos a participa-
ção no processo de elaboração,
execução e fiscalização do orça-
mento, por meio de assembléi-
as regionais, a serem
convocadas especialmente para
esse fim, pelo governo munici-
pal.

Art. 5º O Conselho de Orçamen-
to Participativo, constituído por
representantes eleitos nas ple-
nárias de delegados regionais
do orçamento participativo, tem
por atribuição subsidiar a elabo-
ração do projeto de lei orçamen-
tária anual, acompanhar e fisca-
lizar a execução orçamentária.

Art. 6º Os valores da receita e da
despesa serão orçados com
base nos seguintes fatores:

I - execução orçamentária dos

últimos três exercícios;

II - arrecadação efetiva dos últi-
mos três exercícios, bem como
o comportamento da arrecada-
ção no primeiro quadrimestre de
2008, considerando-se, ainda, a
tendência para os
quadrimestres seguintes;

III - alterações na legislação tri-
butária;

IV - expansão ou economia nos
serviços públicos realizados pela
municipalidade;

V - indicadores inflacionários e
econômicos correntes e os pre-
vistos com base na análise da
conjuntura econômica do país;

VI - metas de melhoria de ges-
tão e diminuição de perdas de
arrecadação a serem desenvol-
vidas.

§ 1º O projeto de lei orçamentá-
ria também poderá computar na
receita:

I - operação de crédito autoriza-
da por lei específica, nos termos
do § 2º do art. 7º da Lei Federal
n° 4.320, de 17 de março de
1964, observados o disposto no
§ 2º do art. 12 e no art. 32, am-
bos da Lei Complementar Fede-
ral n° 101, de 4 de maio de 2000,
no inciso III do art. 167 da Cons-
tituição Federal, assim como, se
for o caso, os limites e condições
fixados pelo Senado Federal;
II - operações de crédito a se-
rem autorizadas na própria lei
orçamentária, observados o dis-
posto no § 2º do art. 12 e no art.
32, ambos da Lei Complemen-
tar Federal n° 101, de 4 de maio
de 2000, no inciso III do art. 167
da Constituição Federal, assim
como, se for o caso, os limites e
condições fixados pelo Senado
Federal;

III - os efeitos de programas de
incentivo ao pagamento de dé-
bitos inscritos na dívida ativa do
Município.

§ 2º Nos casos dos incisos I e II
do § 1º deste artigo, a lei orça-
mentária anual deverá conter
demonstrativos especificando,
por operação de crédito, as do-
tações de projetos e atividades
a serem financiados com tais
recursos.

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DA

PROPOSTA
ORÇAMENTÁRIA

Art. 7º A elaboração da proposta
orçamentária para o exercício fi-
nanceiro do ano de 2009, com-
preenderá:

I - o orçamento fiscal referente
aos Poderes Legislativo, Execu-
tivo e seus órgãos;

II - o orçamento de investimen-
tos das empresas em que o
Município, direta ou indiretamen-
te, detenha a maioria do capital
social com direito a voto.

Art. 8º Além de obedecer às nor-
mas da Lei Complementar Fe-
deral n° 101, de 4 de maio de
2000, integrarão a Lei Orçamen-
tária Anual os complementos
referenciados no art. 2º da Lei
Federal n° 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964 e os seguintes de-
monstrativos:

I - da programação de aplicação
de recursos referentes à manu-
tenção e desenvolvimento do
ensino, nos termos do art. 212
da Constituição Federal;

II - da alocação de recursos para
o financiamento das ações e dos
serviços públicos de saúde, de
que trata a Emenda Constitucio-
nal n° 29, de 13 de setembro de
2000.

Art. 9º O projeto de lei orçamen-
tária anual poderá conter autori-
zação:

I - para a contratação de opera-
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ções de crédito;

II - para a abertura de créditos
adicionais suplementares.

§ 1º Os decretos de abertura de
créditos adicionais suplementa-
res, de que trata o inciso II, auto-
rizados na lei orçamentária anu-
al serão acompanhados de jus-
tificativa em relação às dotações
orçamentárias a serem anula-
das ou eventuais recursos do
excesso de arrecadação.

§ 2º Os créditos suplementares
abertos por decreto do Executi-
vo, de que trata o inciso II, quan-
do destinados a suprir as insufi-
ciências das dotações orçamen-
tárias do grupo de despesa de
pessoal, precatórios judiciais,
serviços da dívida pública, des-
pesas de exercícios anteriores
e despesas a conta de recursos
vinculados, não onerarão o limi-
te autorizado na lei orçamentá-
ria.

Art. 10 A Lei Orçamentária Anual,
observado o disposto no art. 45
da Lei Complementar Federal n°
101, de 4 de maio de 2000, so-
mente incluirá novos projetos se
já estiverem adequadamente
contemplados aqueles em an-
damento, conforme Anexo de
Programas e Ações Governa-
mentais, ressalvadas sempre as
obrigações constitucionais e le-
gais.

Parágrafo Único - As despesas
com o pagamento da dívida pú-
blica fundada ou consolidada,
com pessoal e seus reflexos,
inativos e pensionistas, bem
como a contrapartida de financi-
amentos, terão prioridade sobre
as despesas decorrentes de
ações de expansão de ativida-
des e serviços públicos.

Art. 11 As receitas municipais
deverão possibilitar a prestação
de serviços e execução de inves-
timentos para melhorar a quali-
dade de vida no Município, a fim
de possibilitar e influenciar o
desenvolvimento econômico lo-
cal, seguindo princípios de justi-
ça tributária.

Art. 12 A Lei Orçamentária so-
mente contemplará dotação para
investimento com duração supe-
rior a um exercício financeiro se
o mesmo estiver contido no Pla-
no Plurianual ou em Lei que au-
torize sua inclusão.

Art. 13 A destinação de recursos
orçamentários às entidades pri-
vadas, sem fins lucrativos, que
visem à prestação de serviços
essenciais de assistência soci-
al, médica, educacional e de
desenvolvimento sócio-econô-
mico do Município, deverá obser-
var o disposto no art. 26 da Lei
Complementar Federal n° 101,
de 4 de maio de 2000.

Art. 14 O orçamento do exercício
financeiro de 2009 deverá con-
ter reserva de contingência, até
o valor correspondente a 1,5%
(um e meio por cento) da receita
corrente líquida, apurado na for-
ma do § 3º do art. 2º da Lei Com-
plementar Federal n° 101, de 4
de maio de 2000, destinando-
se ao atendimento de passivos
contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Único - Caso não se
efetive a previsão de algum ris-
co contingente, o saldo rema-
nescente da dotação orçamen-
tária a que se refere o caput des-
te artigo poderá ser remanejado
para outras dotações orçamen-
tárias.

Art. 15 Para efeito desta lei, en-
tende-se por:

I - programa: instrumento de or-
ganização de ação governamen-
tal visando à concretização dos
objetivos pretendidos, sendo
mensurado por indicadores es-
tabelecidos no Plano Plurianual;

II - projeto: instrumento de pro-
gramação para alcançar o obje-
tivo de um programa, envolven-
do um conjunto de operações,
limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concor-
re para expansão ou aperfeiço-
amento da ação de governo;

III - atividade: instrumento de
programação para alcançar o
objetivo de um programa, envol-
vendo um conjunto de opera-
ções que se realiza de modo
contínuo e permanente, das
quais resulta um produto neces-
sário à manutenção da ação de
governo;
IV - operação especial: as des-
pesas que não contribuem para
a manutenção das ações de
governo, das quais não resulta
um produto, e não geram
contraprestação direta sob a for-
ma de bens e serviços.

Parágrafo Único - Cada progra-
ma, projeto, atividade e operação
especial identificará as funções
e subfunções às quais se vincu-
lam.

Art. 16 A proposta orçamentária a
ser encaminhada pelo Executivo
à Câmara Municipal, até 15 de
outubro de 2008, compor-se-á
de:

I - mensagem;

II - projeto de lei orçamentária
anual;

III - tabelas explicativas, a que se
refere o inciso III, do artigo 22, da
Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964;

IV - demonstrativos dos efeitos
sobre as receitas e despesas
decorrentes das isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e be-
nefícios de natureza financeira,
tributária e creditícia;

V - relação de projetos e ativida-
de e operações especiais cons-
tantes do projeto de lei orçamen-
tária, com sua descrição e
codificação, detalhados por ele-
mento despesa;

VI - anexo dispondo sobre as
medidas de compensação a re-
núncias de receita e ao aumento
de despesas obrigatórias de ca-
ráter continuado, de que trata o
inciso II, do artigo 5º, da Lei Com-
plementar n° 101, de 4 de maio
de 2000;

VII - reserva de contingência,
estabelecida na forma desta lei;

VIII - demonstrativo com todas as
despesas relativas à dívida pú-
blica, mobiliária ou contratual, e
as receitas que a atenderão;

IX - discriminação da legislação
da receita.

Parágrafo Único - A mensagem
que encaminhar o projeto de lei
orçamentária anual conterá:

I - avaliação das necessidades
de financiamento do setor públi-
co municipal, explicitando recei-
tas e despesas, bem como indi-
cando os resultados primário e
nominal;

II - justificativa da estimativa e da
fixação, respectivamente, dos
principais agregados da receita

e da despesa, observado, na pre-
visão da receita, o disposto no
art. 12, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000;

III - demonstrativo do cumpri-
mento da legislação que dispõe
sobre aplicação de recursos re-
sultantes de impostos na manu-
tenção e desenvolvimento do
ensino, em especial do dispos-
to no art. 212 da Constituição
Federal, em nível de órgão, de-
talhando fontes e valores por
categoria de programação;

IV - demonstrativo do cumpri-
mento da Emenda Constitucio-
nal n° 29, de 13 de setembro de
2000, que dispõe sobre a apli-
cação dos recursos para o finan-
ciamento das ações e dos servi-
ços públicos de saúde, em nível
de órgão, detalhando fontes e
valores por categoria de progra-
mação.

Art. 17 As emendas ao projeto de
lei orçamentária ou aos projetos
que o modifiquem, observarão o
princípio constante do § 3º, do
art. 166 da Constituição Federal
e § 2º, do art. 151 da Lei Orgâni-
ca do Município, devendo ainda:

I - ser compatíveis com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias;

II - indicar os recursos necessá-
rios para cobertura, admitidos
apenas os previstos nos inciso
II e III, do § 1º, do art. 43, da Lei
Federal n° 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, excluídos os previs-
tos para a cobertura de:

a) dotação para pessoal e seus
encargos;
b) serviços da dívida;
c) dotação destinada ao atendi-
mento de precatórios judiciais;
d) dotações destinadas à cober-
tura de despesas referentes à
manutenção de serviços bási-
cos.

Art. 18 Não sendo encaminhado
até 31 de dezembro de 2008, ao
Poder Executivo, o autógrafo da
lei orçamentária anual para san-
ção, ou, caso o mesmo não seja
sancionado pelo Prefeito, fica
esse Poder autorizado a realizar
a proposta orçamentária até o li-
mite de 1/12 (um doze avos) do
total de cada dotação, ao mês,
na forma da proposta remetida
à Câmara Municipal.
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§ 1º Considerar-se-á antecipa-
ção de crédito à conta da lei or-
çamentária a utilização dos re-
cursos autorizados neste artigo.

§ 2º Excetua-se das limitações
do disposto no caput do artigo,
as despesas referentes a pes-
soal e seus encargos, serviços
da dívida e dotações destinadas
ao atendimento de precatórios
judiciais e projetos e atividades
financiadas com recursos trans-
feridos pelos governos federal e
estadual e contrapartidas.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 19 O Poder Executivo enca-
minhará ao Poder Legislativo
projetos de lei propondo altera-
ções na legislação, inclusive na
que dispõe sobre tributos muni-
cipais, se necessárias à preser-
vação do equilíbrio das contas
públicas, à consecução da justi-
ça fiscal, à eficiência e moderni-
zação da máquina arrecadadora,
à alteração das regras de uso e
ocupação do solo, subsolo e
espaço aéreo, bem como ao
cancelamento de débitos cujo
montante seja inferior aos res-
pectivos custos de cobrança.

Art. 20 Poderão ser encaminha-
dos ao Legislativo projetos de lei
que versem sobre a concessão
de incentivo fiscal às pessoas
físicas ou jurídicas que realizem
investimentos no Município,
ações de proteção ao meio am-
biente, que estimulem a cons-
trução ou regularização de em-
preendimentos habitacionais de
interesse social.

Parágrafo Único - Os projetos
mencionados no caput devem
ser precedidos de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro
no exercício em que deva iniciar
sua vigência e nos dois seguin-
tes, e deverão atender as dispo-
sições contidas no art. 14 da Lei
Complementar Federal n° 101,
de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES RELATI-

VAS ÀS DESPESAS DE
PESSOAL E ENCARGOS

Art. 21 O Poder Executivo poderá
encaminhar projetos de lei visan-
do:

I - à concessão e à absorção de
vantagens e ao aumento de re-

muneração de servidores;

II - à criação e à extinção de car-
gos públicos;

III - à criação, extinção e altera-
ção da estrutura de carreiras;

IV - ao provimento de cargos e
contratações estritamente ne-
cessárias;

V - à revisão do sistema de pes-
soal, particularmente do plano de
cargos, carreiras e salários,
objetivando a melhoria da quali-
dade do serviço público, por meio
de políticas de valorização, de-
senvolvimento profissional e
melhoria das condições de tra-
balho do servidor público;

VI - à instituição de incentivos à
demissão voluntária.

§ 1º Fica dispensada do enca-
minhamento de projeto de lei a
concessão de vantagens já pre-
vistas na legislação.

§ 2º As movimentações do qua-
dro de pessoal e alterações sa-
lariais de que trata o art. 169, §
1º, da Constituição Federal, so-
mente ocorrerão se houver do-
tação orçamentária suficiente e
estiverem atendidos os requisi-
tos e os limites estabelecidos
pela Lei Complementar Federal
n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 22 Na hipótese de ser atingi-
do o limite prudencial de que tra-
ta o art. 22 da Lei Complementar
Federal n° 101, de 2000, a
contratação de horas-extras so-
mente poderá ocorrer nos casos
de calamidade pública, na exe-
cução de programas
emergenciais de saúde pública
ou em situações de extrema gra-
vidade, devidamente reconheci-
da pelo respectivo Chefe do Po-
der.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23 Fica o Poder Executivo
autorizado a contribuir para o
custeio de despesas de compe-
tência de outros entes da Fede-
ração, inclusive instituições pú-
blicas vinculadas à União, ao
Estado ou a outro Município, des-
de que compatíveis com os pro-
gramas constantes da lei orça-
mentária anual, mediante convê-
nio, ajuste ou congênere.

Parágrafo Único - Os recursos
financeiros referentes à
contrapartida do Município no

convênio com o Estado pela
prestação de serviços de preven-
ção e extinção de incêndios, de
busca e salvamento e serviços
de resgate efetuados pela Sub-
Unidade Operacional do Corpo
de Bombeiros da Polícia Militar
do Estado, serão previstos por
meio de dotações próprias, a
serem consignadas no Orça-
mento.

Art. 24 São permitidas transferên-
cias financeiras entre o Municí-
pio e autarquias e fundações,
mediante prévia inclusão na lei
orçamentária anual dos recur-
sos correspondentes.

Art. 25 O Poder Executivo poderá
designar órgãos centrais para
movimentar as dotações atribuí-
das às unidades orçamentárias,
principalmente no tocante às
despesas com pessoal e seus
reflexos, e nos encargos gerais
do município.

Art. 26 Se verificado ao final de
cada bimestre que a realização
da receita poderá não compor-
tar o cumprimento das metas de
resultado primário ou nominal
estabelecidas no Anexo de Me-
tas Fiscais, será fixado
percentual de redução sobre o
total de atividades e projetos,
separadamente, proporcional à
participação de cada Poder, ex-
cluídas as despesas cuja exe-
cução constituam obrigação
constitucional ou legal.

§ 1º Na hipótese de ocorrência
do referido no caput, o Poder
Executivo comunicará ao Poder
Legislativo o correspondente
montante que caberá a cada um
na limitação de empenho e de
movimentação financeira, acom-
panhada da devida memória de
cálculo, das premissas e da jus-
tificativa do ato, para que este
seja publicado, estabelecendo,
na forma do caput, as medidas
de controle de empenho de mo-
vimentação financeira.

§ 2º No caso de
restabelecimento da receita pre-
vista, ainda que parcial, a recom-
posição das dotações orçamen-
tárias, cujos empenhos foram li-
mitados, dar-se-á de forma pro-
porcional às reduções efetiva-
das, conforme o disposto no §
1º do art. 9º, da Lei Complemen-
tar Federal n° 101, de 4 de maio
de 2000.

§ 3º Entender-se-á como receita
não suficiente a comportar o
cumprimento das metas de re-
sultado primário ou nominal

estabelecidas no Anexo de Me-
tas Fiscais desta Lei quando,
entre a receita estimada e a efe-
tivamente arrecadada, for apura-
da diferença igual ou superior a
5% (cinco por cento), determi-
nando, assim, a limitação de
empenhos e de movimentação
financeira a que se refere o
caput.

Art. 27 O Poder Executivo esta-
belecerá, até 30 (trinta) dias
após a publicação da lei orça-
mentária, as programações fi-
nanceiras e o cronograma de
execução bimestral de desem-
bolso, considerando a distribui-
ção estrutural dos recursos.

Parágrafo Único - Na programa-
ção da despesa não poderão ser
fixadas despesas sem que es-
tejam definidas as respectivas
fontes de recursos e legalmente
instituídas as unidades executo-
ras.

Art. 28 Os recursos legalmente
vinculados à finalidade específi-
ca serão utilizados exclusiva-
mente para atender ao objeto de
sua vinculação, ainda que em
exercício diverso daquele em
que ocorrer o ingresso.

Art. 29 Os valores projetados nos
quadros anexos tomaram por
referência os preços médios de
2008.

Art. 30 Os restos a pagar inscri-
tos no exercício de 2009, referen-
tes às despesas empenhadas
e efetivamente realizadas até 31
de dezembro de 2008, cuja liqui-
dação não ocorra até 31 de ja-
neiro de 2009, deverão ser can-
celados.

§ 1º Excetuam-se da regra do
caput as despesas empenhadas
até 31 de dezembro de 2008,
cujas fontes de recursos são vin-
culadas - do tesouro ou de ou-
tras fontes - e que possuam o
adequado lastro financeiro.

§ 2º O pagamento dos Restos a
Pagar, inscritos no exercício de
2009, somente poderá ser efe-
tuado se tiver o adequado lastro
financeiro, isto é, saldo do exer-
cício anterior ou for realizado com
recursos oriundos de anulação
de dotações do orçamento cor-
rente.

§ 3º Para fins do disposto neste
artigo, consideram-se realizadas
as despesas em que a
contraprestação em bens, servi-
ços ou obras estejam devida-
mente amparadas nos termos
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estabelecidos pelo art. 63, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964.

Art. 31 Para os efeitos do § 3º, do art. 16 da Lei Complementar Fede-
ral n° 101, de 4 de maio de 2000, entende-se como despesas
irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse para a contratação de
obras, bens e serviços, os limites estabelecidos, respectivamente,
nos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, alterados pela Lei Federal n° 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 32.  Para efeito do disposto no artigo 42 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000:

I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização
do contrato administrativo ou instrumento congênere;

II – no caso de despesas relativas à prestação de serviços já exis-
tentes e destinados à manutenção da administração pública, consi-
dera-se como compromissadas apenas as prestações cujo paga-
mento deva se verificar no exercício financeiro, observado o
cronograma pactuado;

III – no caso de despesas contraídas em função de convênios ou
cujas fontes de recursos correspondam, por qualquer razão, a recur-
sos vinculados, considera-se como compromissadas apenas as
contrapartidas a serem suportadas por recursos próprios ordinári-
os.

Art. 33.  O Poder Executivo tornará disponível, inclusive por meio
eletrônico, a cópia:
I - da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II - da Lei Orçamentária e respectivos anexos;
III - do Relatório Resumido da Execução Orçamentária;
IV - do Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 34.  As emendas ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias
não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o Plano
Plurianual.

Art. 35.  Fazem parte da presente Lei:

I - anexo dos Programas e Ações Governamentais;

II - anexo de Metas Fiscais, subdividido em:
a) Considerações sobre as metas fiscais 2009/2011;
b) Avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas a 2007;
c) Demonstrativos das metas fiscais 2006/2008;
d) Evolução do patrimônio líquido 2005/2007;
e) Avaliação financeira atuarial do fundo de previdência;

III - anexo de Riscos Fiscais.

Art. 36.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 17 de julho de 2008.

DR. EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS METAS
FISCAIS DE 2007

Em cumprimento ao § 4°, Art. 9° da LRF, será apresentada a seguir a
avaliação das metas fiscais do exercício financeiro de 2007, referen-
te à administração direta, indireta e fundacional.
Serão avaliados a seguir os principais aspectos da execução orça-
mentária do ano de 2007, em relação às Metas previstas na LDO
anterior.
RESULTADO PRIMÁRIO

De acordo com o § 1°, Art. 4° da LRF, o Resultado Primário deve
constar no Anexo de Metas Fiscais da LDO e reflete a capacidade do
governo de pagar os serviços da dívida. O Resultado Primário é

obtido pela diferença entre as receitas e as despesas orçamentári-
as deduzidos os encargos financeiros.
A meta de Resultado Primário fixado pela Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias de 2007 foi de R$ 1,559 milhões e o realizado no referido
exercício foi de R$ 95,883 milhões. Em relação ao realizado em
2006 ocorreu um aumento significativo, mais de 16% maior confor-
me tabela abaixo:
Tabela 1 – Comparativo de Resultado Primário

DESEMPENHO DA RECEITA
FISCAL
O bom desempenho da Receita Fiscal em relação à meta permitiu,
além de cobrir a despesa fiscal do município, gerar um grande exce-
dente, superior ao estabelecido na própria meta, para o pagamento
dos juros e da dívida pública.
Ao analisar o tabela 1, a Receita Fiscal prevista no anexo de metas
fiscais na LDO-07 foi de R$ 648,58 milhões, o que representou 9,06%
a menos em relação aos R$ 707,35 milhões realizados em 2006.
A Receita Total realizada no exercício de 2007 foi de R$ 850,152
milhões, valor 0,87% menor à previsão orçamentária inicial. Ao com-
pararmos este desempenho com a arrecadação de 2006, a receita
teve um crescimento de 16,66%.
Ao analisar mais pormenorizadamente este resultado, percebe-se
que as principais fontes de recursos da prefeitura foram as Receita
Tributária com R$ 249,636 milhões, sendo 17,12% maior que a rea-
lizada em 2006 e 14,51% maior do que a prevista e Transferências
Correntes com um aumento de 22,09% e 27,37% respectivamente
em relação a 2006 e a prevista, fechando o ano de 2007 com R$
505,98 milhões.
O ITBI, IRRF e ISS tiveram um desempenho acima do esperado com
54,54%, 14,08% e 27,35% respectivamente em relação ao orçado. O
IPTU teve um desempenho dentro do previsto, com aumento de 3,34
%, já as receitas de Serviços e Outras Receitas Correntes ficaram
aquém do orçado com quedas de 75,87% e 31,91% respectivamen-
te. Em relação á Receita de Serviços, essa queda ocorreu pelo im-
pacto a menor da Zona Azul e nas Outras Receitas Correntes o pro-
cesso de recuperação da dívida ativa colherá os frutos no próximo
período analisado.
A Receita de Capital teve um aumento de 20,63% da previsão, o que
demonstrou que execução dos projetos vinculados a esta receita
realizaram e ampliaram.

SOBRE AS DESPESAS FISCAIS
As Despesas Orçamentárias correspondem às ações governamen-
tais, tais como construções de escolas, hospitais, pagamento de
pessoal e outros, representados pela despesa orçamentária exclu-
indo-se os juros, encargos e amortização da dívida.
A meta fixada na LDO 07 para a Despesa Fiscal foi de R$ 647,024
milhões e o realizado foi de R$ 741,69 milhões correspondendo
respectivamente a um aumento de 14,63% e 18,67 % em relação à
despesa realizada de R$ 625,024 milhões em 2006. Podemos ob-
servar que, apesar de aumentar a Despesa Fiscal em R$ 116,66
milhões em relação ao realizado 2006, esta foi equilibrada, uma vez
que a Receita teve um acréscimo 188,99 milhões a maior em rela-
ção à meta.

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
As Despesas com Pessoal e Encargos Sociais no exercício de 2007,
principais despesas fiscais do município, atingiram o montante de
R$ 405,332 milhões, equivalente a 51,82% da Receita Corrente Lí-
quida (RCL) , abaixo do limite legal permitido pela LRF, que é de
54%, mas acima do limite prudencial de 51,30%. A despesa com
inativos e pensionistas ficaram em R$ 56,90 milhões, equivalentes
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a 7,27% da RCL – para um limite legal de 12%.
Tabela 2 – Comparativo dos Exercícios

Ao observar o quadro à acima, tanto os gastos com Pessoal e Encar-
gos, como com Inativos e Pensionistas não sofreram grandes alte-
rações ao longo dos anos 2006 e 2007. Diferente de sua participa-
ção na Receita Corrente Líquida (RCL), devido ao bom resultado da
Receita Fiscal da Prefeitura

DÍVIDA LÍQUIDA CONSOLIDADA
A Dívida Consolidada Líquida , nos termos do Inciso V, § 1o, Art. 1 da
Resolução n° 40 do Senado Federal atingiu no exercício de 2007 R$
458,301 milhões, alcançando 58,59% da RCL, dentro do limite legal
estabelecido por esta Resolução, que é de 120% ou 1,2 da Receita
Corrente Líquida.

CONSIDERAÇÕES SOBRE AS METAS FISCAIS PARA 2009/2011

1 - RECEITA

As hipóteses básicas utilizadas para a elaboração da estimativa da
Receita Total Real, para o período 2009-2011 consistem em:
a) Base de Cálculo
As receitas para o período foram estimadas a partir da receita orça-
da para 2008, considerando os valores já arrecadados no 1º trimes-
tre deste ano.
b) Hipóteses Macroeconômicas
Podemos considerar o PIB como a principal variável para explicar o
crescimento real das receitas municipais, visto que boa parte das
receitas tributárias e não tributárias, bem como de algumas transfe-
rências correntes, acompanham o ritmo da atividade econômica.
Assim, consideramos para os anos de 2009, 2010 e 2011, um cres-
cimento do PIB de 4,0%; 4,0% e 4,0% para cada ano respectivamen-
te.
As taxas médias de inflação consideradas para o período foram de
4,3%; 4,2% e   4,2% respectivamente.
No que diz respeito à taxa de juros, levando-se em conta os valores
verificados no primeiro quadrimestre de 2007, considerou-se o ano
de 2008 deve se encerrar com uma taxa SELIC de 13,5% . A partir daí
estimou-se uma queda progressiva, com taxas 12,00%, em 2009,
11,00%, em 2010, e de 10,00%, em 2011, em função da melhora
esperada no ambiente macroeconômico, e de acordo com as proje-
ções do Banco Central.

Dadas essas hipóteses básicas, as projeções para as categorias
mais significativas da receita municipal foram efetuadas de acordo
com o que se segue:

-A partir da receita ajustada para 2008, estimou-se, para o ISS, no
período 2008-2010, um crescimento real equivalente apenas à taxa
prevista para o PIB do ano com um impacto de elasticidade de or-
dem 2.
-As principais variáveis que influenciam a transferência do ICMS para
a Prefeitura são o nível de atividade econômica e o índice de partici-
pação do município na arrecadação do tributo. Levou-se em consi-
deração a queda do índice para 2007 e a partir de então uma estabi-
lidade até 2010. No entanto, espera-se que para todo o período o
crescimento econômico tenha um impacto no sentido de ampliar os
ingressos nominais, não obstante a queda do índice de participação
do município de Osasco.
-Para a projeção do IPTU foi considerada apenas a inflação do ano e
o crescimento vegetativo de 2%. Quanto à inadimplência foi mantido
o mesmo do ano de 2007.
-As Taxas e a Cosip (Contribuição sobre a Iluminação Pública) foram
corrigidas pela inflação estimada para o respectivo ano.
-Quanto ao IPVA, estimou-se a partir do projetado de 2007, um cres-
cimento real correspondente ao do PIB.
-Para as Transferências Correntes, exceção feita ao ICMS, IPVA e IPI,

supôs-se, para o período 2007-2010, partindo-se do valor estimado
para 2007, apenas correção pela inflação média correspondente
aos respectivos anos.
-Para o IPI foi considerado o crescimento do PIB como fator de corre-
ção.
-As demais despesas não mencionadas acima foram corrigidas
pelo índice de inflação esperado para os anos de 2009; 2010 e 2011.

2. DESPESA

2.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

A base para a projeção do triênio 2008/2010, considerou a projeção
de gasto com pessoal de 2007, além do impacto da incorporação do
custo da incorporação dos benefícios de que tratam os art. 3° da lei
n° 1696 de agosto de 1982 e art. 26 e 27 da lei complementar n° 06
de dezembro de 1991 a funcionários aos quais tais benefícios não
haviam sido entendidos.
2.2. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Para o crescimento das despesas com outras despesas correntes,
não se projetou aumento algum. No entanto, existe a expectativa do
governo pleitear convênios junto ao governo Federal e Estadual, além
de outras instituições não governamentais. Assim, as ações deste
gênero devem sofrer ajustes na elaboração da LOA de 2009.

2.3. SERVIÇO DA DÍVIDA

Para o serviço da dívida, foi considerado o Índice Geral de Preços /
Disponibilidade Interna (IGP-DI), que corrige o contrato de
renegociação, mais taxa SELIC média prevista para os respectivos
anos, segundo Banco Central.

2.4. DESPESAS DE CAPITAL

As despesas de capital de 2009 foram apenas corrigidas pela infla-
ção média. No caso das Amortizações foi utilizado o IGP-DI, índice
que corrige o estoque da divida. Para os anos de 2009 a 2011 foi
mantida a expectativa de manutenção real do nível de investimentos
adquirido a partir de 2009.
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ANEXO DE METAS FISCAIS

( Artigo 4º, § 2º, da Lei Complementar nº 101/2000)

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS NOMINAL E
PRIMÁRIO

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DETALHAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO

RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL

Os valores resultantes apresentados nesta avaliação foram obtidos
com base nos parâmetros estabelecidos para as Bases Técnicas e
em consonância com a legislação previdenciária vigente.
Os resultados referentes aos aposentados e aos pensionistas são
representados pelo “valor presente” dos pagamentos futuros de
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS. Estes valores indicam o montante que
o Regime deveria ter para fazer face ao dispêndio futuro com bene-
fícios para esse grupo de segurados inativos. No caso do benefício
de pensão, o “valor presente” é o decorrente, no custo esperado de
reversão em pensão, dos proventos pagos aos inativos.
Os valores associados aos segurados em atividade e aos futuros
servidores constituem expectativa de direito e estão representados
pelo “valor presente” dos BENEFÍCIOS A CONCEDER ou encargos.

Por não se dispor de histórico pormenorizado do fluxo de
benefícios desse Município considerou-se, para apuração do cus-
teio do Regime, que os servidores se aposentem na primeira opor-
tunidade em que reunir as condições exigidas, com base nas infor-
mações disponibilizadas e nas hipóteses atuariais utilizadas. Es-
sas premissas deverão ser anualmente revistas, tomando-se por
base os eventos efetivamente ocorridos na massa de servidores
analisada.
Com base nos parâmetros descritos neste relatório, foram apura-
dos os seguintes resultados:

DESCRIÇÃO VALOR EM MILHARES DE REAIS
Ativo do Plano 43.073
Valor Atual dos Salários Futuros 1.911.750
Valor Atual dos Benefícios Futuros a Conceder 264.211
Valor Atual dos Benefícios Futuros Concedidos 490.618
Valor Atual da Compensação Financeira a Receber 362.645

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

( Artigo 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000)

O presente anexo, elaborado para dar comprimento ao dispositivo
no § 3° do Artigo 4° da Lei Complementar n° 101/2000 integra a Lei
de Diretrizes Orçamentárias de 2009, devendo seu conteúdo ser
levado em consideração quando da elaboração do Orçamento do
exercício.
O objetivo é evidenciar os passivos contingentes e outros riscos
capazes de afetar as contas públicas no exercício de 2009 e infor-
mar as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

PASSIVOS CONTINGÊNTES E OUTROS RISCOS FISCAIS

1.Letras Financeiras do Tesouro do Município de Osasco

No exercício de 1996 foram emitidas as Letras Financeiras do Te-
souro de Município de Osasco com a finalidade de liquidação dos

precatórios da época. Assim, foram emitidos 4 (quatro) lotes dessas
Letras, dos quais o primeiro lote encontra-se liquidado. Dessa ma-
neira, existem três lotes pendentes de liquidação, cujo valor original
que é de R$ 88 milhões que até o momento não foram negociados
com os credores.

2.SABESP

Desde 1999, quando da permissão do Município para a SABESP da
exploração da atividade de água e esgoto, a empresa concessioná-
ria vem apresentando uma dívida, que a municipalidade mantém
com a mesma, no valor de R$ 90 milhões referente ao fornecimento
de água e esgoto aos próprios públicos. Entretanto, o Município con-
testa essa cobrança e manterá negociação junto a SABESP.

3.PASEP

O PASEP do período de julho a dezembro de 2004 foi recolhido par-
cialmente, cuja dívida representa R$ 3,4 milhões que foi parcelado
junto a Secretaria da Receita Federal.
Existe, ainda, o montante de R$ 9,5 milhões que está sob judice
junto ao Conselho de Contribuinte em Brasília. O processo foi julga-
do improcedente e, portanto, medidas cabíveis serão tomadas para
restabelecimento dos direitos da Prefeitura.

4.Outros Passivos
Conforme demonstrativo da Dívida Fundada, existem passivos as-
sumidos e negociados pelo Município que montam em R$ 620 mi-
lhões que estão sendo liquidados a longo prazo.

PROVIDÊNCIAS

•Utilização de R$ 908.010,00 de reserva de contingência.
•Contingenciamento do orçamento e redução da despesa pública.

DECRETOS

DECRETO Nº 10.038, de 12
de agosto de 2008.

Dispõe sobre permissão de uso
de área de terreno pela Associa-
ção Amigos do Jardim Bonança
II.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º  Fica permitido o uso de
uma área de terreno pertencen-
te ao Patrimônio Municipal, com-
posta do Sistema de Recreio,
situada à Rua Gilson Nardoni
Rodrigues – Jardim Bonança –
Gleba 2, pela Associação Amigos
do Jardim Bonança II, com a
precípua finalidade de uso
institucional.

Art. 2º  A área referida no artigo
anterior configurada em planta
anexa ao processo administrati-
vo nº 27.079/93, assim se des-
creve e confronta:

IMÓVEL: SISTEMA DE RECREIO
- JARDIM BONANÇA - GLEBA 2
LOCAL: Rua Gilson Nardoni
Rodrigues

ÁREA: 1.961,70m²

"Mede 65,89m de frente para a
Rua Gilson Nardoni Rodrigues;
30,00m pelo lado direito de
quem da rua olha para o terreno;
30,00m pelo lado esquerdo con-
frontando com o lote 8 - quadra
D - Jd. Bonança - Gleba 2 e
65,89m nos fundos, encerrando
uma área de 1.961,70m²".

Art. 3°  A permissão de uso de
que trata o artigo 1º deste Decre-
to, nos termos do que dispõe o
artigo 109, parágrafo 3°, da Lei
Orgânica do Município, é a título
precário e pelo prazo de dez (10)
anos, prorrogável por iguais pe-
ríodos, a critério da Administra-
ção, devendo ser destinada, ex-
clusivamente, para o fim menci-
onado no artigo 1°.

Art. 4°  A permissão será
revogada em caso de :
I – alteração da destinação;
II – não cumprimento, pelo
permissionário, das exigências
legais pertinentes à matéria ou
dos termos do presente Decre-
to;
III – vencimento ou não-prorro-
gação do prazo de permissão;
IV – interesse devidamente jus-
tificado da Administração.

Art. 5º  Findo o prazo ou revogada
a permissão, a área será



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 7Osasco, 14 de agosto de 2008

reincorporada ao Patrimônio
Público da Prefeitura, integrada
das benfeitorias nela eventual-
mente introduzidas, não tendo a
permissionária qualquer direito
à indenização e a conseqüente
retenção pelas benfeitorias even-
tualmente realizadas.

Art. 6º  O representante legal da
permissionária indicado no res-
pectivo contrato social assinará,
junto à Secretaria de Assuntos
Jurídicos, termo pelo qual se
compromete a cumprir todos os
encargos decorrentes da per-
missão.

Art. 7°  As despesas decorrentes
da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação
constante no orçamento vigen-
te.

Art. 8º  Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Osasco, 12 de agosto de 2008.

DECRETO  N.º  10.039, de
14 de agosto de 2008.

Dispõe sobre abertura de Crédi-
to Adicional Suplementar ao or-
çamento vigente e dá outras pro-
vidências.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco,  usando
das atribuições  que  lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

 Art. 1º  Fica aberto um Crédito
Adicional Suplementar ao Orça-
mento vigente, na importância
de:
R$ 3.568.872,14
(três milhões, quinhentos e ses-
senta e oito mil, oitocentos e se-
tenta e dois reais e quatorze cen-
tavos) , observando as classifi-
cações Institucional, Econômica
e Funcional-Programática, con-
forme segue:
128  05
 SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

001  Gabinete do Secretário
de Assuntos Jurídicos
 0412200012002  Ma-
nutenção dos Serviços
Adminstrativos
339036  OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA  0100
 01110  200.000,00

256  08
 SECRETARIA DE EDUCACAO
 001  Gabinete do Secretário
de Educação

 1212200011002  Modernização
Administrativa
339039  OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA  0104
 01200  707.000,00

337 08  SECRETARIA DE
EDUCACAO
002  Depto de Educação
1236500031003
 Construção/Reforma/Amplia-
ção de Próprios Municipais e
Públicos
449051  OBRAS E INSTA-
LAÇÕES
 0104  01200
2.600.000,00

747  16
 SECRETARIA DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO

 006  Depto de Merenda Esco-
lar

 1236100182046  Ma-
nutenção da refeição escolar
 339039  OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
 0207  05200  20.000,00

515  12
 SECRETARIA DE ESPORTE,
RECREAÇÃO E LAZER
001  Gabinete do Secretário
de Esporte, Lazer e Recreação

 0412200012002  Manuten-
ção dos Serviços Adminstrativos
449051  OBRAS E INSTA-
LAÇÕES
 0100  01110  41.872,14
Total 3.568.872,14

Art. 2º  O Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o artigo an-
terior será coberto em conformi-
dade  com o  artigo 43, § 1º,
inciso III da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1.964.
306  08
 SECRETARIA DE EDUCACAO

002  Depto de Educação

 1236100142032  Ma-
nutenção e Ampliação do Trans-
porte Escolar
339039  OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
 0104  01200
 1.973.500,82

355  08  SECRETARIA DE
EDUCACAO
002  Depto de Educação
 1236500142032  Ma-
nutenção e Ampliação do Trans-
porte Escolar
 339039  OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA  0104
 01200  1.333.499,18

748  16  SECRETARIA DE
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ABAS-
TECIMENTO
006  Depto de Merenda Esco-
lar

 1236100182046  Manutenção
da refeição escolar
 449051  OBRAS E INSTA-
LAÇÕES
 0207  05200  20.000,00

516  12  SECRETARIA DE
ESPORTE, RECREAÇÃO E
LAZER
 001  Gabinete do Secretário
de Esporte, Lazer e Recreação

 0412200012002  Manuten-
ção dos Serviços Adminstrativos
 449052  EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE
0100  01110  41.872,14
136  06
 SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO
 001  Gabinete do Secretário
da Administração
0412200012001  Re-
muneração de Pessoal Ativo e
Encargos
 319011  VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL  0100
 01110  200.000,00
Total  3.568.872,14

Art. 3º  Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Osasco,     14 de agosto de 2008.

DECRETO  N.º 10.040, de 14 de
agosto de 2008.

Dispõe sobre abertura de Crédi-
to Adicional Suplementar ao or-
çamento vigente e dá outras pro-
vidências.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco,  usando
das atribuições  que  lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto um Crédito
Adicional Suplementar ao Orça-
mento vigente, na importância
de:
R$ 441.910,15
(quatrocentos e quarenta e um
mil, novecentos e dez reais e
quinze centavos)
, observando as classificações
Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme
segue:
826  16
 SECRETARIA DE INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
 005  Depto de Abastecimento
 0860500462074
 Banco de Alimentos
339030  MATERIAL DE
CONSUMO
 0215  05100  16.181,99
827  16
 SECRETARIA DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
005  Depto de Abastecimento
 0860500462074
 Banco de Alimentos
339039  OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
 0215  05100  14.880,00
828  16
 SECRETARIA DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
005  Depto de Abastecimento
 0860500462074
 Banco de Alimentos
 449052  EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE
0215  05100  1.931,00
825  12  SECRETARIA DE
ESPORTE, RECREAÇÃO E
LAZER
002  Depto de Esporte

 2781200031210
 Melhorias nos Equipamentos e
Próprios Esportivos
 449051  OBRAS E INSTA-
LAÇÕES
 0215  05100 68.929,16
436  09
 SECRETARIA DE SAÚDE
 003  Depto de Atendimento
Secundário
1030200232055
 Convênios
449052  EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE
0201  0530003  20.000,00
434  09
 SECRETARIA DE SAÚDE
 003  Depto de Atendimento
Secundário
1030200232055
 Convênios
339039  OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
 0201  0530003  19.988,00

Total  441.910,15

 Art.  2º  Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o artigo an-
terior será coberto com recursos
financeiros provenientes de
arrecadação a maior no exercí-
cio de 2008, advindos de repas-
ses vinculados, conforme auto-
rização do artigo 4°, V, da Lei n°
4199, de 10 de janeiro de 2008.

Art. 3º  Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Osasco,    14 de agosto de 2008.
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DECRETO  Nº 10.041, de 14 de
agosto de 2008.

Dispõe sobre denominação de
logradouros do assentamento
social da Área RC, Bairro Jardim
Bonança.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º  Passa a denominar-se
Rua Everaldo Souza dos Anjos,
a atual rua sem nome, que tem
início na Rua Roberto Carlos
Sasounian e término em balão
de retorno.

Art. 2º  Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Osasco, 14 de agosto de 2008.
EMIDIO DE SOUZA

Prefeito

ATOS DO
PREFEITO

AP Nº. 564/08-A

PROCESSO Nº.: 12275 / 2008
INTERESSADA: SS
ASSUNTO: Pagamento
indenizatório – Impol Instrumen-
tal e Implantes Ltda.

Despacho:

Considerando o parecer favorá-
vel da Secretaria de Assuntos
Jurídicos, que acolho como ra-
zão de decidir, AUTORIZO o pa-
gamento por indenização à em-
presa IMPOL INSTRUMENTAL E
IMPLANTES LTDA., haja vista a
aquisição de materiais ortopédi-
cos para utilização no Hospital
Municipal Antonio Giglio, no perí-
odo de fevereiro a abril de 2008.
I – A SF para pagamento, ressal-
tando que caso haja a necessi-
dade de extrair as notas fiscais
anexadas aos autos, seja junta-
das cópias reprográficas devida-
mente autenticadas;
II – Após, ao DPD/SAJ para apu-
ração de responsabilidade;
III – Publique-se.

Osasco, 07 de agosto de 2008.

AP Nº. 565/08

PROCESSO Nº.: 15789 / 2008
INTERESSADA: SS
ASSUNTO: Pagamento por inde-
nização Apetece Sistemas de Ali-
mentação.

Despacho:

Considerando o parecer favorá-
vel da Secretaria de Assuntos
Jurídicos, que acolho como ra-
zão de decidir, AUTORIZO o pa-
gamento por indenização à em-
presa APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTAÇÃO LTDA., haja vista
o fornecimento de refeições nor-
mais e formulações lácteas des-
tinadas ao Hospital Centra e á
Maternidade Amador Aguiar, no
período de 09/04/2008 a 01/07/
2008.
I – A SF para pagamento, ressal-
tando que caso haja a necessi-
dade de extrair as notas fiscais
anexadas aos autos, sejam jun-
tadas cópias reprográficas devi-
damente autenticadas;
II – Após, ao DPD/SAJ para apu-
ração de responsabilidade;
III – Publique-se.

Osasco, 07 de agosto de 2008.

AP Nº. 566/08

PROCESSO Nº.: 14039 / 2008

Despacho:

Diante da manifestação da Se-
cretaria de Assuntos Jurídicos,
que acolho e adoto como razão
de decidir, INDEFIRO o pleito de
afastamento da servidora Soely
Costa Oliveira Silva, matrícula nº.
93.004, haja vista a
desnecessidade de
desincompatibilização eleitoral
nos casos em que o servidor,
lotado neste Município, venha a
concorrer a cargo eletivo noutra
cidade.
À Secretaria de Administração,
para providências de sua com-
petência.
Após, notifique-se a interessada,
para que comprove
documentalmente sua candida-
tura.
Publique-se.

Osasco, 05 de agosto de 2008.

AP Nº. 568/08

PROCESSO Nº.: 23180 / 2005

Despacho:

Face os elementos constantes
nos autos e a manifestação de
Secretaria de Assuntos Jurídicos,
que acolho, DECLARO NULA AB
INITIO a contratação verbal cele-
brada entre a Secretaria de Edu-
cação deste Município e a em-
presa Sport Center Continental
S/C Ltda.
Ademais, AUTORIZO o paga-
mento, a título indenizatório, do
valor constante da Nota Fiscal de
fl. 02.

Após, ao Departamento de Pro-
cedimentos Disciplinares, para
averiguação de eventual falta
funcional, consubstanciada na
contratação verbal da prestação
dos serviços ora em tela.
Publique-se.

Osasco, 04 de agosto de 2008.

AP Nº. 570/08

PROCESSO Nº.: 14.108 / 2008
A S S U N T O :
Desincompatibilização para
Campanha Eleitoral

Despacho:

Tendo em vista o quanto consta
da manifestação retro de Secre-
taria de Administração, bem
como o processado, RATIFICO
o afastamento do servidor Anto-
nio Carlos Buzato, conforme o
que dispõe o artigo 1º, inciso II,
alínea “I” da Lei Complementar
nº 64/90 e inciso I. alínea “” e “c”
da Resolução nº 18.019/92, des-
de 05 de julho de 2008.

À Secretaria de Administração,
para providências de sua com-
petência.
Publique-se.

Osasco, 11 de agosto de 2008.

AP Nº. 571/08

PROCESSO Nº.: 16.110 / 2008
INTERESSADO :  SE
ASSUNTO:  Solicitação de pror-
rogação de contratos

Despacho:

Ante os elementos que instruem
o processo em epígrafe, CON-
VALIDO e AUTORIZO a prorroga-
ção dos contratos de servidores
temporários indicados às fls. 02-
04, com data de vencimento em
30/06/2008, escolhidos median-
te seleção pública requerida pela
Secretaria de Administração , por
mais seis meses a partir da data
de vencimento dos referidos con-
tratos, tendo em vista terem sido
os vencimentos anteriores à ho-
mologação do concurso público
existente.
Publique-se, e encaminhe-se ao
Departamento de Administração
de Pessoal para providências.

Osasco, 13 de agosto de 2008.

AP Nº. 572/08

PROCESSO Nº.: 16.607 / 2008
INTERESSADO :  SS
ASSUNTO:  Solicitação de aber-

turas de processo seletivo para
contratação relativas a 43 espe-
cialidades médicas.

Despacho:

Ante os elementos que instruem
o processo em epígrafe,  AUTO-
RIZO :

1.A abertura de processo seleti-
vo para a contratação de servi-
dores temporários indicados às
fls. 06, escolhidos mediante se-
leção pública requerida pela Se-
cretaria de Saúde, tendo em vis-
ta a essencialidade dos serviços
elencados ( art. 73, V, “d”, da Lei
nº 9.504/97 ).
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de Administra-
ção de Pessoal para providênci-
as.

Osasco, 13 de agosto de 2008.

AP Nº. 573/08

PROCESSO Nº.: 16.179 / 2008
INTERESSADO :  SS
ASSUNTO:   Prorrogação de con-
trato

Despacho:

Ante os elementos que instruem
o processo em epígrafe, CON-
VALIDO e  AUTORIZO :

1.A prorrogação do contrato dos
servidores temporários indica-
dos às fls 02-03, escolhidos
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria de
Saúde, por mais seis meses a
partir da data de vencimento do
referido contrato.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de Administra-
ção de Pessoal para providênci-
as.

Osasco, 13 de agosto de 2008.

AP Nº. 574/08

PROCESSO Nº.: 14.100 / 2008
INTERESSADO :  SAJ
ASSUNTO:   Prorrogação de con-
trato

Despacho:

Ante os elementos que instruem
o processo em epígrafe, CON-
VALIDO e  AUTORIZO :

1.A prorrogação do contrato dos
servidores temporários indica-
dos às fls 01, escolhidos medi-
ante seleção pública requerida
pela Secretaria de Assuntos Ju-
rídicos, por mais seis meses a
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partir da data de vencimento do
referido contrato.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de Administra-
ção de Pessoal para providênci-
as.

Osasco, 13 de agosto de 2008.

 A P Nº. 575/08

PROCESSO Nº.: 35.342 / 2006

Despacho:

Tendo em vista a manifestação
da Secretaria de Assuntos Jurí-
dicos, que acolho como razão de
decidir, bem como o quanto mais
dos autos consta, AUTORIZO a
prorrogação da Ata de Registro
de Preços nº 036/07.

Ao Departamento Central de Li-
citações e Compras, para as pro-
vidências cabíveis.
Publique-se.

Osasco, 07 de julho de 2008.
EMIDIO DE SOUZA

  - Prefeito -

RESUMO DAS PORTARIAS
14.08.2008

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atri-buições que lhe são
conferidas por Lei;

EXONERAR:

PORTARIA 1334- a pedido, CÍN-
TIA MOREIRA DE SOUSA, Matrí-
cula: 100.321, do cargo de provi-
mento efetivo de Atendente,  da
Secretaria de Saúde. Esta porta-
ria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 10 de Julho do ano em
curso, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA 1335- a pedido, AN-
DREIA DE FÁTIMA MARQUES,
Matrícula: 110.279, do cargo de
provimento efetivo de GCM 3ª
Classe,  da Secretaria de Admi-
nistração. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 06 de
Agosto do ano em curso, revo-
gadas as disposições em con-
trário.

EXONERAR / NOMEAR nos ter-
mos do artigo 20, II, da Lei Munici-
pal Nº 836, de 17 de abril de 1969
e suas posteriores alterações;

PORTARIA 1342- o (a) Senhor (a)
IZABELLE SILVEIRA LIMA COSTA
MOTTA, Matr.79.015, do cargo em
comissão de Chefe de Unidade

de Saúde, do Depto de Atendi-
mento Primário, da Secretaria de
Saúde. NOMEÁ-LO (A) para exer-
cer o cargo de Secretária,  da
Secretaria de Serviços Munici-
pais. Esta portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 07 de
Agosto do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

NOMEAR nos termos do artigo
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de
17 de abril de 1969 e suas pos-
teriores alterações,

PORTARIA 1343- o (a) Senhor (a)
RICHARD BARREIRO LEITE,
RG. 34.068.708-3, para exercer
o cargo em comissão de Chefe
de Unidade de Saúde, do Depto
de Atendimento Primário, junto a
Secretaria de Saúde. Esta Por-
taria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 07 de Agosto do
ano em curso, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA 1344- o (a) Senhor (a)
JOVELINA FEREIRA CEZARI-NO,
RG. 13.369.847, para exercer o
cargo em comissão de Vice-Di-
retor de Escola, da CEMEI Profº
Fortunato Antiório, junto a Secre-
taria de Educação. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de Agosto do ano em
curso, revogadas as dis-posi-
ções em contrário.

PORTARIA 1345- o (a) Senhor (a)
JOSÉ PEDROSO FILHO, RG.
4.579.802, para exercer o cargo
em comissão de Assessor Téc-
nico I,  junto ao Gabinete do Pre-
feito. DESIGNÁ-LO (A) para pres-
tar serviços junto a Secretaria de
Assistência e Promoção Social.
Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 16 de
Julho do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 1346- o (a) Senhor (a)
IGOR JEFERSSON LIMA CLE-
MENTE, RG. 42.188.793-X, para
exercer o cargo em comissão de
Assessor Técnico I,  junto ao
Gabinete do Prefeito. DESIGNÁ-
LO (A) para prestar serviços jun-
to a Secretaria de Finanças. Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação,    revogadas
as disposições em contrário.

DESIGNAR:

PORTARIA 1332- o (a) Senhor (a)
HENRIQUE VARGAS DE SOUZA,

Assessor Técnico I, para respon-
der pelo cargo de Diretor do De-
partamento Municipal de Trânsi-
to, durante o período de férias do
senhor Domingos Antonio Car-
reira, junto à Secretaria de Servi-
ços Municipais. Esta Porta-ria
entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA 1333- o (a) Senhor (a)
PATRÍCIA APARECIDA
MODAFFORE DANDALO, Chefe
de Gabinete do Secretário, para
responder pelo cargo de Secre-
tário Municipal, durante o impe-
dimento da senhora Gilma Ma-
ria Rossafa, junto à Secretaria de
Assistência e Promoção Social.
Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 1347- o (a) Senhor (a)
CLÁUDIA DIDZIAKAS
PORCIÚNCULA, Assistente de
Imprensa, para responder pelo
cargo de Chefe de Seção, da
Seção de Fiscalização de Trans-
portes Coletivos, Divisão de Fis-
calização e Cadastro de
Permissionários, do Depto Mu-
nicipal de Trânsito, junto à Se-
cretaria de Serviços Municipais.
Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

REMOVER:

PORTARIA 1337- a Senhora MA-
RIA LUIZA FLORENCIO ALVES,
Vice Diretor de Escola, lotada da
Secretaria de Educação, para a
EMEI. Leonil Crê Bortolosso.
Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publi-cação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
Agosto do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 1338- a Senhora
SANDRA REGINA SAITO, Vice
Diretor de Escola, lotada da Se-
cretaria de Educação, para a
EMEI. Esmeralda F. Simão
Nóbrega. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
Agosto do ano em curso,
revogadas as dis-posições em
contrário.

PORTARIA 1348- DESIGNAR os
servidores abaixo relacionados
para comporem a Secretaria
Executiva do Conselho Municipal
de Assistência Social - CMAS:

ADAIR FÁTIMA GRANELI S e -

cretária Executiva
CLAUDETE CRISTINA CARVA-
LHO A. LOPES Apoio Admi-
nistrativo
MIRIAM GONZAGA RABETTI
Apoio Administrativo
ELZINETH RODRIGUES
MARTINS Apoio Técnico.

Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as dispo-sições em
contrário.

PORTARIA 1339- Colocar a
servidora ANDRÉA APARECIDA
SIQUEIRA QUILES, RG
25.943.233-7, Bacharel em Direi-
to, à disposição da Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo,
para, sem prejuízo de vencimen-
tos e demais vantagens de seu
cargo e sem quaisquer outros
ônus para o Estado, proferir de-
cisões singulares no Escritório
Regional de Osasco, mediante
designação do presidente da
Jucesp, nos termos do convênio
celebrado para
desconcentração dos serviços
de Registro Público no municí-
pio de Osasco. Esta portaria en-
tra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efei-
tos a 15 de Maio do ano em cur-
so, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA 1336- CESSAR OS
EFEITOS da portaria 739,
publicada em 25 de Maio de
2006, que Designou a senhora
Cibele de Jessus Custel, para
prestar serviços junto a Secreta-
ria de Assuntos Jurídicos. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições em con-trário.

PORTARIA 1340- TORNAR NULA
e sem nenhum efeito a portaria
Nº. 1308 de 7 de Agosto do ano
em curso. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 1341- TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº.
1309 de 7 de Agosto do ano em
curso. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.

RETIFICAÇÃO:

•Nas portarias 1323 e 1324,
publicadas em 07 de Agosto do ano
em curso, onde se lê “do cargo em
comissão de”, leia-se “do cargo de
provimento efetivo de...”
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO nº 001/2007

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE – GCM MASCULINO E FEMININO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão do Concurso Público, constituída por meio da Portaria nº 196/
2007, para provimento de cargos de Guarda Civil Municipal 3ª Classe – GCM
masculino e feminino, RETIFICA, em virtude de liminar concedida pela Segunda
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Osasco – SP, o Edital de classifica-
ção final, publicado no IOMO nº 606, de 03/07/2008, incluindo o candidato
indicado a seguir na classificação citada, ficando, em conseqüência,
reclassificados os demais candidatos a partir dessa posição.

Cargo - 002 Guarda Civil Municipal 3ª Classe – Masculino
Nome Documento Inscrição Data Nasc. Nota Obj. Nota TAF. Nota Final Classif.
ALEXANDRE B. AHMED 245170212 SP 0200906 4 05/01/1969 66,858 74,100 70,479          20º Liminar
Processo nº 271939-0/08

Osasco, 14 de agosto de 2008.
ISMARI ESTRELLA

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE – GCM MASCULINO E FEMININO

EDITAL DE  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
Quinta Etapa – Avaliação Médica

A Comissão do Concurso Público, constituída por meio da Portaria nº 196/2007
para provimento de cargos de Guarda Civil Municipal 3ª Classe – GCM mascu-
lino e feminino, DIVULGA, o resultado da Avaliação Médica, realizada em
virtude de liminar concedida pela Segunda Vara da Fazenda Pública da Comarca
de Osasco – SP.

A) CANDIDATO APTO

Cargo - 001 Guarda Civil Municipal 3ª Classe – Masculino

 Nome                                                Documento
 ALEXANDRE BRAHIM AHMED 24517021 2-SP
Processo nº 271939-0/08

Osasco, 14 de agosto de 2008.
ISMARI ESTRELLA

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2007

A Secretaria de Administração, RETIFICA o Edital de 1ª Convocação, publicado
no IOMO nº 612 do dia
07 de agosto de 2008, como segue:

                            CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO CP 003/07

Osasco, 14 de agosto de 2008.
Benedito Domingos Mariano
Secretário de Administração

PORTARIA INTERSECRETARIAL Nº 01 , DE 13 de agosto de 2.008
Dispõe sobre a criação de Comitê Gestor para o projeto PROTEÇÃO

DE JOVENS EM TERRITÓRIO VULNERÁVEL-PROTEJO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E INCLUSÃO, , no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVEM:

1. Criar um comitê gestor para acompanhamento e avaliação dos trabalhos
desenvolvidos no projeto Proteção de Jovens em território Vulnerável –PRO-
TEJO.

2. Formação do Comitê Gestor
Marisa Campos - Coordenadora
Juliana d’Avila Delfino
Marcelo de Jesus Phintener
Marcos Paulo de Oliveira
José Carlos Ubaldo

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

BENEDITO DOMINGOS MARIANO
Secretário Municipal de Administração

DULCE HELENA CAZZUNI
Secretário Municipal de Trabalho, Desenvolvimento e Inclusão

PORTARIA INTERNA N.º
059/2008

Corregedoria Geral da
GCMO

BENEDITO DOMINGOS
MARIANO, no uso de suas atri-
buições que são conferidas por
Lei;

Considerando os fatos apura-
dos no Procedimento Disciplinar
nº. 14/2008,

Resolve:

Determino com fundamento no
artigo 99,  II, da Lei Complemen-
tar 129 de 10 de fevereiro de
2005, o arquivamento do proces-
so, em face dos Guardas Civis
Municipais Inspetor Edmilson
Gama BRASILEIRO, Matrícula
16.055, e 3ª Classe Gislene
BARROS Silva matrícula
110.301, pela inexistência de
responsabilidade funcional na
ocorrência irregular investigada.

Osasco, 07 de agosto de 2008.

PORTARIA INTERNA
N.º 060/2008

Corregedoria Geral da
GCMO

BENEDITO DOMINGOS
MARIANO, no uso de suas atri-
buições que são conferidas por
Lei;

Considerando os fatos apura-
dos no Procedimento Disciplinar
nº. 045/2008,

Resolve:

Determino com fundamento no
artigo 99,  II, da Lei Complemen-
tar 129 de 10 de fevereiro de

2005, o arquivamento do proces-
so, em face da Guarda Civil Mu-
nicipal 3ª Classe Kely Cristina
APOLINÁRIO de Almeida, Matrí-
cula 110.311, pela inexistência de
responsabilidade funcional na
ocorrência irregular investigada.

 Osasco, 07 de agosto de 2008.

PORTARIA INTERNA
N.º 061/2008

Corregedoria Geral da
GCMO

BENEDITO DOMINGOS
MARIANO, no uso de suas atri-
buições que são conferidas por
Lei;

Considerando os fatos apura-
dos no Procedimento Disciplinar
nº. 006/2008 Vigia.

Resolve:

Determino com fundamento no
artigo 1º e 3º do Decreto n° 9.593
de 18 de maio de 2006 e artigo
33 da Lei Complementar n° 138/
05, a instauração de Sindicância
em face do Vigia SINVAL PEQUE-
NO DA SILVA, matrícula 19.540.
Constituo a Comissão
Sindicante com os seguintes
membros: Dr. Jair Meller Junior,
matrícula 118.347, Angela Brito
da Silva, matrícula 110.447 e
Francisco Silva dos Santos, ma-
trícula 110374, sendo o primeiro
presidente.

Osasco, 07 de agosto de 2008.

PORTARIA INTERNA
N.º 062/2008

Corregedoria Geral da
GCMO

BENEDITO DOMINGOS
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MARIANO, no uso de suas atri-
buições que são conferidas por
Lei;

Considerando os fatos apura-
dos no Procedimento Disciplinar
nº. 007/2008 Vigia.

Resolve:

Determino com fundamento no
artigo 1º e 3º do Decreto n° 9.593
de 18 de maio de 2006 e artigo
33 da Lei Complementar n° 138/
05, a instauração de Sindicância
em face do Vigia VALDECI
CAPITANE CELESTINO, matrícu-
la 28.539.
Constituo a Comissão
Sindicante com os seguintes
membros: Dr. Jair Meller Junior,
matrícula 118.347, Angela Brito
da Silva, matrícula 110.447 e
Francisco Silva dos Santos, ma-
trícula 110.374, sendo o primei-
ro presidente.

Osasco, 07 de agosto de 2008.

PORTARIA INTERNA N.º
063/2008

Corregedoria Geral da
GCMO

BENEDITO DOMINGOS
MARIANO, no uso de suas atri-
buições que são conferidas por
Lei;

Considerando os fatos apura-
dos no Procedimento Disciplinar
nº. 003/2008 Vigia.

Resolve:

Determino com fundamento no
artigo 67,II, “c”  da Lei Comple-
mentar n° 138 de 17 de novem-
bro de 2005, a instauração de
Processo Disciplinar, com pro-
cedimento sumário, em face do
Vigia Municipal JAIR JOÃO LE-
MES DE ASSIS, matrícula
24.785.
Constituo a Comissão
Sindicante com os seguintes
membros: Dra CÉLIA BIASOLI
GALISSI, matrícula 118.347,
Francisco Silva dos Santos, ma-
trícula 110.374 e Angela Brito da
Silva, matrícula 110.447 , sendo
a primeira presidente.

Osasco, 07 de agosto de 2008.

PORTARIA INTERNA N.º
064/2008

Corregedoria Geral da
GCMO

BENEDITO DOMINGOS
MARIANO, no uso de suas atri-
buições que são conferidas por

Lei;

Considerando os fatos apura-
dos no Procedimento Disciplinar
nº. 004/2008 Vigia.

Resolve:

Determino com fundamento no

artigo 67,II, “c”  da Lei Comple-
mentar n° 138 de 17 de novem-

bro de 2005, a instauração de
Processo Disciplinar, com pro-

cedimento sumário, em face do
Vigia Municipal JOÃO BATISTA

FELIX DE LIMA, matrícula 30.815.
Constituo a Comissão

Sindicante com os seguintes
membros: Dra CÉLIA BIASOLI

GALISSI, matrícula 118.347,
Francisco Silva dos Santos, ma-

trícula 110.374 e Angela Brito da
Silva, matrícula 110.447 , sendo

a primeira presidente.

Osasco, 07 de agosto de 2008.

PORTARIA INTERNA
N.º 065/2008

Corregedoria Geral da
GCMO

BENEDITO DOMINGOS

MARIANO, no uso de suas atri-

buições que são conferidas por
Lei;

Considerando os fatos apura-

dos no Procedimento Disciplinar
nº. 005/2008 Vigia.

Resolve:

Determino com fundamento no

artigo 67,II, “c”  da Lei Comple-
mentar n° 138 de 17 de novem-

bro de 2005, a instauração de
Processo Disciplinar, com pro-

cedimento sumário, em face do
Vigia Municipal ORLINDO

BORGES DO NASCIMENTO,
matrícula 20.560.

Constituo a Comissão
Sindicante com os seguintes

membros: Dra CÉLIA BIASOLI
GALISSI, matrícula 118.347,

Francisco Silva dos Santos, ma-
trícula 110.374 e Angela Brito da
Silva, matrícula 110.447 , sendo
a primeira presidente.

Osasco, 07 de agosto de 2008.
BENEDITO DOMINGOS

MARIANO
Secretário da Administração

Edital da 02ª Convocação de candidatos
Processo Seletivo N. º 11/2008.

Ficam convocados, com base no parecer do Processo Administrati-
vo nº 16.607/2008, para início do processo de contratação, os candi-
datos classificados nos empregos, quantidades e condições abai-
xo especificadas, de acordo com publicação na Imprensa Oficial do
Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Adminis-
tração de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Primitiva Vianco,
757 - Centro – Osasco  - 2º andar.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no item 10.9, do
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no item 10.7 do
Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presen-
te Edital.

Osasco, 14 de agosto de 2008.

   Edital da 03ª Convocação de candidatos
           Processo Seletivo N. º 20/2008.

Ficam convocados, com base no parecer do Processo Administrati-
vo nº 16.607/2008, para início do processo de contratação, os candi-
datos classificados nos empregos, quantidades e condições abaixo
especificadas, de acordo com publicação na Imprensa Oficial do
Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Adminis-
tração de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Primitiva Vianco,
757 - Centro – Osasco  - 2º andar.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no item 10.9, do
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no item 10.7 do
Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presen-
te Edital.

Osasco, 14 de agosto de 2008.
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Edital da 06ª Convocação de candidatos
           Processo Seletivo N. º 46/2008.

Ficam convocados, com base no parecer do Processo Administrati-
vo nº 016.607/2008, para início do processo de contratação, os can-
didatos classificados nos empregos, quantidades e condições abai-
xo especificadas, de acordo com publicação na Imprensa Oficial do
Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Adminis-
tração de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Primitiva Vianco,
757 - Centro – Osasco  - 2º andar.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no item 10.9, do
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no item 10.7 do
Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o pre-
sente Edital.

Osasco, 14 de agosto de 2008.

EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 067/2008

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Emídio
Pereira de Souza, através do Decreto nº. 9.387/05 e Comissão espe-
cialmente constituída por meio da Portaria nº 309/07, faz saber que
fará realizar neste Município, com base no parecer do Processo Ad-
ministrativo nº 16.607/2008, processo seletivo para contratação por
prazo determinado, regido de acordo com as instruções discrimina-
das neste Edital, para provimento de empregos, no regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT, nos termos da Lei 2094/89,
conforme abaixo, com seus respectivos códigos, vagas, cargas ho-
rárias semanais, vencimentos e requisitos necessários.

1. DOS EMPREGOS EM SELEÇÃO:

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão realiza-
das, gratuitamente, e estarão
abertas no período de 18 a 22/
08/2008, no horário das 09:00
às 16:00 h.

2.2. A inscrição poderá ser feita,
pessoalmente ou por procura-
ção, nos dias e horário indica-
do, onde estarão disponíveis fi-
chas de inscrição. Apresentar-se
em um dos locais indicados,
munido do original de um docu-
mento de identidade;

2.3. Ler este edital na íntegra e
preencher corretamente a ficha
e o comprovante de inscrição,
datar e assinar o Termo de res-
ponsabilidade, todos fornecidos;

2.4. No caso de inscrição por
procuração, serão exigidas a en-
trega do respectivo mandato,
acompanhado de cópia do do-
cumento de identidade do can-
didato, e a apresentação da iden-
tidade do procurador. Deverá ser
apresentada uma única procu-
ração por candidato, e esta fica-
rá retida. O candidato assumirá
as conseqüências de eventuais
erros cometidos por seu procu-
rador ao efetuar a inscrição;

2.5. Entregar a ficha de inscrição,
assim como, quando for o caso,
a procuração e a cópia
reprográfica do documento de
identidade do mandatário, sen-
do devolvido o comprovante.

3. LOCAL DE ATENDIMENTO:

3.1. Departamento de Adminis-
tração de Recursos Humanos.
Rua Primitiva Vianco, 757 – 2º
andar.
Osasco – Centro – SP
Tel. 2106-5308 ou 2106-5309

4. No ato da inscrição o candi-
dato deverá entregar os seguin-
tes documentos :

a) CURRÍCULO (original);
b) Documento de identificação -
CRM (cópia simples acompa-
nhada do original);
c) Diploma/Certificado de Con-
clusão do curso de medicina
(cópia simples acompanhada
do original);
d) Certificado de conclusão dos
cursos citados no item 8.1.1. (có-
pia simples acompanhada do
original);
e) Certidão de Nascimento dos
filhos menores de 18 (dezoito)
anos (cópia simples);
f)  Laudo Médico que ateste a
deficiência se for o caso (origi-

nal).

5. Os candidatos portadores de
deficiência deverão especificar
na ficha de inscrição, o tipo de
deficiência de que são portado-
res e ainda, anexar laudo médi-
co que ateste a espécie e o grau,
ou nível da deficiência, com ex-
pressa referência ao Código In-
ternacional de Doença-CID.

5.1. Às pessoas portadoras de
deficiência é assegurado, des-
de que aprovados, 5% (cinco por
cento) das vagas do presente
Processo Seletivo, desde que as
atribuições do emprego sejam
compatíveis com a deficiência de
que é portador, em obediência
ao disposto na Lei Federal nº
7853/89 e no Decreto Federal nº
3298/99.

6. Após a entrega dos documen-
tos relacionados no item 4, não
será permitido em hipótese al-
guma a juntada ou substituição
de quaisquer documentos.

7. DO PROCESSO SELETIVO:

7.1. O processo seletivo será
através de avaliação dos docu-
mentos apresentados, obede-
cendo aos critérios apontados
no item 8.1.1., deste Edital.

7.2. O resultado da seleção pú-
blica será publicado em data a
ser divulgada na Imprensa Ofici-
al do Município de Osasco -
IOMO.

7.2.1. Eventuais recursos sobre
o resultado final, serão realiza-
dos em uma única vez, e deve-
rão ser protocolados na Divisão
de Protocolo Geral desta Prefei-
tura, situada à Av. Bussocaba, nº
300, Centro, Osasco (Sala 51 –
Paço Municipal), no prazo de 04
(quatro) dias úteis, a contar da
data da publicação do edital.

7.2.2. Não serão aceitos recur-
sos com data posterior à estipu-
lada no item 7.2.1. .

8. DA CLASSIFICAÇÃO:

8.1. Os candidatos inscritos se-
rão avaliados e classificados em
ordem decrescente da nota final
obtida através da avaliação  do
item 8.1.1.  e  item 9.1., enume-
rados em 02 (duas) listas
classificatórias, sendo uma ge-
ral (todos os candidatos) e outra
especial (portadores de deficiên-
cia), que obedecerá aos seguin-
tes critérios:

8.1.1. Para pontuação dos em-
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pregos:

a) Residência médica concluída,
na área, reconhecida pelo órgão
competente .....Valor unitário:  4,0.

b) Título de Especialista conclu-
ído, na área a que concorre -...Va-
lor unitário: 3,0.

c) Curso de Especialização ou
Estágio na área - 02 (dois) anos
....Valor unitário: 2,0.

d) Curso de Aperfeiçoamento
concluído na área, com duração
mínima de 360 h. -.Valor unitá-
rio: 1,0.

8.1.1.1. A apresentação dos cur-
sos discriminados acima, será
limitada ao valor máximo de 10
(DEZ) pontos, sendo
desconsiderados os demais.

9. DO EMPATE:

9.1. Em caso de empate na clas-
sificação, terá preferência o can-
didato que sucessivamente:

a) Tiver maior tempo de gradua-
ção;
b) Tiver maior número de filhos
menores de 18 anos; e,
c) For o mais idoso.

9.2. Para apuração do item 8,
será considerado como data li-
mite, o encerramento das inscri-
ções.

10. DA CONTRATAÇÃO:

10.1. Entrevista Técnica:

10.1.1. Os candidatos quando
convocados para admissão se-
rão avaliados através de Entre-
vista Técnica, realizada pelo Ór-
gão solicitante, que terá caráter
eliminatório.

10.2. São requisitos:

a) Ser brasileiro, nato ou natura-
lizado ou cidadão português com
igualdade de direitos ou estran-
geiros com situação regular (vis-
to de permanência com autori-
zação para trabalhar no país);

b) Ter idade mínima de 18 (de-
zoito) anos;

c) Estar quite com as obrigações

militares e eleitorais; e,

d) Possuir o requisito específico
para o exercício do emprego, nos
termos do item 1, deste Edital.

10.3. A contratação se dará quan-
do a Administração Municipal jul-
gar conveniente e obedecerá ri-
gorosamente a ordem de clas-
sificação final dos candidatos.

10.4. A convocação para preen-
chimento das vagas será feita
por meio de Edital a ser publica-
do na Imprensa Oficial do Muni-
cípio de Osasco - IOMO, ou ex-
tra-oficialmente, pela internet, no
site oficial da Prefeitura
(www.osasco.sp.gov.br).

10.5. A contratação será regida
pela Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT.

10.6. O contrato terá prazo máxi-
mo de 06 (seis) meses, poden-
do ser prorrogado por igual perí-
odo, nos termos da legislação
vigente.

10.7. Quando convocado, o can-
didato deverá comparecer no dia,
horário e local estabelecido no
Edital. O candidato que não
comparecer em 05 (cinco) dias
úteis a contar do último dia esti-
pulado, será desclassificado
automaticamente.

10.8. O candidato convocado
será submetido a exame médi-
co pré-admissional em Órgão a
ser definido pela Prefeitura, que
terá decisão terminativa.

10.9. Considerado apto para o
desempenho do emprego públi-
co, o candidato será contratado
mediante a apresentação de
toda a documentação
comprobatória, conforme discri-
minado a seguir.

a) 02 (duas) fotos  2X2;

b) Cédula de Identidade (RG) -
cópia simples;

c) Cadastro de Pessoa Física
(CPF) -......cópia simples;

d) Título de Eleitor  e  Compro-
vante  de  votação da última elei-
ção   ( 1º e 2º turno-Ano 2006) -

........................cópia simples;

e) Carteira do PIS/PASEP ou ori-
ginal da Pesquisa Cadastral
expedida pela Caixa Ecônomica
Federal - ....................cópia sim-
ples;

f) Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS) e Cópia
simples das págs. com foto e nº
de série, verso com dados pes-
soais;

g) Certidão de Nascimento ou
Certidão de Casamento (se viú-
vo, apresentar a Certidão de Óbi-
to e se divorciado, apresentar a
Averbação) - .......cópia simples;

h) Certificado de Reservista e/ou
Carta Patente (idade até 45 anos)
..cópia simples;

i)  Comprovante de endereço
(conta de luz,água,telefone) -
....cópia simples;

j) Certidão e/ou Declaração
expedida pelo Órgão competen-
te, que conste o cargo ou em-
prego exercido naquele órgão e
o horário de trabalho (plantão:
par ou impar), para comprovação
de acúmulo lícito de cargo ou
emprego público -......original;

K) Registro no respectivo Con-
selho (CRM) - cópia autenticada
ou cópia simples acompanhada
do original;

l) Certidão expedida pelo Órgão
competente, indicando o tipo de
aposentadoria (somente para os
aposentados em cargo/empre-
go/função públicos, desde que
os cargos estejam previstos nas
acumulações legais previstas na
Constituição Federal)-........origi-
nal;

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1. A inscrição implicará a com-
pleta ciência e tácita aceitação
das normas e condições
estabelecidas neste Edital, so-
bre as quais não se poderá ale-
gar desconhecimento.

11.2. A inexistência, omissão e/
ou irregularidades das informa-
ções de documentos, mesmo
que verificados posteriormente,

acarretarão em nulidade da ins-
crição e desclassificação do
candidato, com todas as suas
decorrências.

11.3. A ausência de documentos
que comprovem os requisitos
exigidos para o emprego em
seleção, acarretará na nulidade
da inscrição e desclassificação
automática do candidato, que
constará em lista, identificado
como “candidatos não habilita-
dos”, sem direito a recurso.

11.4. O prazo de validade do pre-
sente Processo Seletivo será de
01 (um) ano, contado a partir da
data de sua homologação, po-
dendo ser prorrogado, uma úni-
ca vez por igual período.

11.5. O candidato não será con-
tratado nas condições abaixo:

a) Ter sido dispensado do servi-
ço público por justa causa;

b) Quando não gozar de boa
saúde física e mental ou ser por-
tador de deficiência incompatível
com o tipo de atividade que está
concorrendo;

c) Ser aposentado nos termos
da Constituição Federal, conso-
ante ao artigo 40, incisos I, es-
tando incluso em acumulação
remunerada, excetuando-se os
cargos previstos em lei; e

d) Estar em gozo de auxílio-do-
ença da Previdência Social.

11.6. O processo seletivo gerará

para o candidato apenas a ex-

pectativa do direito à contratação.

A Prefeitura do Município de

Osasco reserva-se o direito de

proceder às convocações para

contratação no emprego em

época e quantidade que atenda
as necessidades de serviço.

11.7. Os casos omissos serão
resolvidos pela Comissão de
Processo Seletivo.

Osasco, 14 de agosto de 2008.

BENEDITO DOMINGOS
MARIANO

Secretário de Administração
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DEPARTAMENTO
CENTRAL DE

 LICITAÇÕES E
COMPRAS

Extratos ref.: ao P.A. 09.162/08 e
Pregão 037/08 – Serviço de
Recapeamento Asfáltico

Contrato: Ata de RP 030/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco
Contratada: F B S CONSTRUÇÃO
CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: Serviço de
Recapeamento Asfáltico no Agru-
pamento I
Vigência: 12 meses

Contrato: Ata de RP 031/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco
Contratada: JOFEGE – PAVIMEN-
TAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Serviço de
Recapeamento Asfáltico no Agru-
pamento II
Vigência: 12 meses

Contrato: Ata de RP 032/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco
Contratada: SOEBE CONSTRU-
ÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: Serviço de
Recapeamento  Asfáltico no
Agrupamento III
Vigência: 12 meses

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO DA ATA  Nº 003/07

  2º Termo de Aditamento da Ata
nº 003/07,    de 24/06/08        PA:
35.926/06
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco - PMO
Contratada: VIVO S/A
Objeto: Prorrogação de prazo de
vigência

ATO DA DIRETORA
AVISO DE ABERTURA

EDITAL de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 040/2008 –
Confecção de uniformes para
uso da Guarda Civil Municipal de
Osasco da Secretaria de Admi-
nistração, mediante as
especificações e condições pre-
vistas no Edital. O Caderno de
Licitação, composto de Edital e
Anexos, poderá ser consultado
e/ou obtido através de CD-Rom
mediante entrega de um CD-
Rom novo, no Departamento
Central de Licitações e Com-
pras, situado na Rua Narciso
Sturlini nº 161, Centro, Osasco/
SP, a partir do dia 18/08 das 8 às
16 horas. Para confecção das

amostras as empresas deverão
Agendar vistoria técnica no De-
partamento de Segurança Urba-
na nos termos do item 7.5.1 do
Edital convocatório. Os docu-
mentos referentes ao
CREDENCIAMENTO, os envelo-
pes nº 01 "PROPOSTA DE PRE-
ÇOS", nº_02 "DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO" e AMOSTRAS,
serão recebidos no endereço
acima, às 10h00 do dia 01 de
setembro de 2008. A sessão pú-
blica dirigida por Pregoeiro, se
dará no mesmo dia e local, às
10h00.
Osasco, 14 de agosto de 2008.

CRISTINA RAFFA VOLPI
RAMOS

-Diretora DCLC-

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 018/08

  Contrato: 018/2008/ARP12/
2008 de  24/07/2008.    PA’s:
26.517/07 e 12.185/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Administração
Contratada: LOGIC ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de Serviços
de manutenção, adequação e re-
forma de próprios

Extratos referente ao
Pregão 002/08 – Locação

de Veículos

Carta-contrato: 001/2002/ARP02/
2008   de 17/04/08       PA 7489/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Trabalho
e Inclusão - SDTI
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 9 (nove) meses

Carta-contrato: 002/2002/ARP02/
2008  de 05/05/08        PA 8642/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Ind., Com.
e Abastecimento – SICA/DME
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 4 (quatro) meses

Carta-contrato: 003/2002/
ARP02/2008  de 08/05/08        PA
7573/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de

Habitação
e Desenvolvimento Urbano -
SHDU
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 7 (sete) meses

Carta-contrato: 004/2002/
ARP02/2008 de 21/05/08        PA
9877/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Gabinete de
Prefeito - GP
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 8 (oito) meses

Carta-contrato: 005/2002/
ARP02/2008  de 27/05/08        PA
10.708/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Ind., Com.
e Abastecimento – SICA / SA
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 4 (quatro) meses

Carta-contrato: 006/2002/
ARP02/2008  de 30/05/08       PA
10.588/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Saúde - SS
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 22  (vinte e dois) dias

Carta-contrato: 007/2002/
ARP02/2008  de 02/06/08       PA
9690/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco /Gabinete  Pre-
feito–GP/DCS
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 5 (cinco) meses

Carta-contrato: 008/2002/
ARP02/2008   de 02/06/08      PA
9969/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Promoção

e Assistência Social - SAPS
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 7 (sete) meses

Carta-contrato: 009/2002/
ARP02/2008  de 02/06/08       PA
8913/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Governo-SG
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 3 (três) meses

Carta-contrato: 010/2002/
ARP02/2008  de 30/05/08       PA
8808/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Meio
Ambiente - SEMA
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 9 (nove) meses

Carta-contrato: 011/2002/
ARP02/2008 de 30/05/08        PA
8029/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Meio
Ambiente - SEMA
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 9 (nove) meses

Carta-contrato: 012/2002/
ARP02/2008  de 29/05/08       PA
10.091/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Obras
e Transportes - SOT
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 6 (seis) meses

Carta-contrato: 013/2002/
ARP02/2008  de 17/06/08       PA
11.669/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Saúde - SS
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Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 1 (um) mês

Carta-contrato: 015/2002/
ARP02/2008  de 07/06/08        PA
14.057/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Saúde - SS
Contratada: BRASIL DEZ LOCA-
DORA DE VEICULOS E
TRANSPOTES LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de
Locação de veículos, conforme
Edital.
Vigência: 6 (seis) meses

Contrato: 019/2008/ARP12/2008
de  24/07/2008.    PA’s: 26.517/07
e 12.679/08
Contratante: Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco / Secretaria de
Assist. e
Promoção Social - SAPS
Contratada: LOGIC ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de Serviços
de manutenção, adequação e
reforma de próprios

SECRETARIA
DE ASSUNTOS

JURÍDICOS

EXTRATOS

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO –
Processo: 10.053/2008; Contra-
to: 050/2008; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
Construtora Marquise S.A.; As-
sunto: Execução de serviços de
limpeza pública e correlatos; Vi-
gência: 180 (cento e oitenta)
dias.

Processo: 10.655/2008; Contra-
to: 066/2008; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
Rosana Denaldi; Assunto:
Contratação de palestrante para
a realização do seminário “Esta-
tuto da Cidade: Gestão do Solo
Urbano” a realizar-se dia 27/06/
2008, no Centro Municipal de
Formação Continuada dos Pro-
fissionais da Educação; Vigên-
cia: 01 (um) dia.

Processo: 10.655/2008; Contra-
to: 067/2008; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
Paula Freire Santoro; Assunto:
Contratação de palestrante para
a realização do seminário “Esta-
tuto da Cidade: Gestão do Solo

Urbano” a realizar-se dia 27/06/
2008, no Centro Municipal de
Formação Continuada dos Pro-
fissionais da Educação; Vigên-
cia: 01 (um) dia.

Processo: 10.655/2008; Contra-
to: 068/2008; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratado:
Luiz Tokuzi Kohara; Assunto:
Contratação de palestrante para
a realização do seminário “Esta-
tuto da Cidade: Gestão do Solo
Urbano” a realizar-se dia 27/06/
2008, no Centro Municipal de
Formação Continuada dos Pro-
fissionais da Educação; Vigên-
cia: 01 (um) dia.

Processo: 10.655/2008; Contra-
to: 069/2008; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratado:
Antonio Carlos Lopes Granado;
Assunto: Contratação de
palestrante para a realização do
seminário “Estatuto da Cidade:
Gestão do Solo Urbano” a reali-
zar-se dia 27/06/2008, no Cen-
tro Municipal de Formação Con-
tinuada dos Profissionais da
Educação; Vigência: 01 (um) dia.

Processo: 03.049/2008; Contra-
to: 083/2008; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
Fundação Instituto Tecnológico
de Osasco – FITO; Assunto:
Contratação de serviços educa-
cionais para aperfeiçoamento de
funcionários ou servidores públi-
cos lotados na Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento
Urbano - SEHDU, na área de
construção civil; Vigência: 18 (de-
zoito) meses.

Processo: 12.581/2008; Contra-
to: 084/2008; Contratante: Muni-
cípio de Osasco; Contratada:
Fundação Instituto Tecnológico
de Osasco – FITO; Assunto:
Contratação de serviços educa-
cionais para aperfeiçoamento de
funcionários ou servidores públi-
cos lotados na Secretaria de
Obras e Transportes - SOT, na
área de construção civil; Vigên-
cia: 18 (dezoito) meses.

Processo: 14.612/2007; Termo:
110/2008; Locatário: Município
de Osasco; Locadores: Daniel
José Ferreira Gaspar e Álvaro
Rodrigues Antunes de Faria; As-
sunto: Aditamento ao Contrato de
locação predial nº 024/2004,
destinado ao funcionamento da
1ª CIA do 42º BPM/M; Vigência:
01 (um) ano.

Processo: 25.041/1999; Termo:
070/2008; Locatário: Município
de Osasco; Locador: Ordem dos
Cônegos Regulares

Lateranenses; Assunto: Aditamento ao Contrato de locação predial
nº 114/2006, destinado ao funcionamento do Posto de Saúde Padre
Guerino Riciotti – Vila dos Remédios; Vigência: 01 (um) ano.

Processo: 05.848/2007; Termo: 150/2008; Convenentes: Município
de Osasco e a Associação Desportiva Classista Finasa; Assunto:
Rescisão amigável do convênio nº 108/2007.

Processo: 05.848/2007; Convênio: 076/2008; Convenentes: Municí-
pio de Osasco e a Associação Desportiva Classista Finasa; Assun-
to: Transferência de recursos financeiros, com a finalidade de cons-
trução do Centro de Desenvolvimento Esportivo Classista Finasa
Osasco; Vigência: 12 (doze) meses.

Osasco, 14 de agosto de 2008.

Departamento de Controle do Uso do Solo

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

ATOS DO DIRETOR

COMUNIQUE-SE
N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.
15565/2008 11692/2008 9061/2008
15490/2008 15996/2008 4472/2008
16188/2008 16454/2003 5608/2003

COMUNIQUE-SE CI 31
N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.
14465/2008 14693/2008 8505/2008
15398/2008 9734/2008 9272/2008
15194/2008 15805/2008 15805/2008
14453/2008 14143/2008 14334/2007
13671/2007 13520/2007 14017/2008
13256/2004 12911/2008 15887/2007
9930/2008 15389/2008 4826/2005
13911/2008 15399/2008 11728/2008
10138/2005 15751/2008 26263/2007
14902/2008 15118/2008 15118/2008
4518/2008 21143/2005 13372/2008
16336/2008 13431/2008 13431/2008
10747/2008 17519/2007 13519/2007
25999/2007 14848/2008 8651/2008
16334/2008 16341/2008 16203/2008
13258/2008 15115/2008 15380/2008
14943/2008 15693/2008 8901/2008
11296/2005 2318/2008 7536/2008
4910/2008 6315/2008 15690/2008
10710/2008 15116/2008 14629/2008
26777/2007 14640/2008 14640/2008
16369/2008 15317/2008 1961/2008
15753/2008 21642/2007 16777/2005
12864/2005 4899/2008 27783/2003
2102/2008 16372/2008 15511/2008
12970/2008 16368/2008 16531/2008
16512/2008 18480/2007 16430/2008

DEFERIDO PEDIDO DE PRAZO
N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.
23969/2007 16553/2008 14558/2008
9917/2008 16316/2008 18604/2007

EDITAL DE PUBLICAÇÃO – De acordo com a Lei 171/2008, art. 29 os alvarás de
construção e regularização objeto de OUTORGA ONEROSA do direito de Construir, con-
forme segue;

PROCESSOS  DE REGULARIZAÇÃO Nº ALVARÁ Nº
12157/2008 167/2008
7503/2008 156/2008
12782/2008 169/2008
4941/2008 170/2008
11173/2008 173/2008

PROCESSOS  DE CONSTRUÇÃO Nº ALVARÁ Nº
11479/2008 223/2008

DEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA
N. º DE PROCESSOS. N. º DA MULTA.
2564/2008 97726
32792/2006 93646
13841/1998 70278 E 70281

INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA
N. º DE PROCESSOS. N. º DA MULTA.
32860/2002 65553

Osasco, 14 de agosto de 2008.
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       EDITAL  DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 1732/83, artigos 11º e 12º com nova
redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo
relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos autos, no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data da publicação, conforme segue:
N. º AUTO DATA INTERESSADO
98560 15/05/2008 KATIANA CORREA LIMA E SILVA
98709 02/06/2008 AFONSO ALVES MOREIRA
98660 21/05/2008 MARIO F. MACHADO E OUTROS
98195 12/06/2008 NILTON PEREIRA DE BARROS
98724 17/06/2008 ISMAEL RIBEIRO DOS SANTOS
98726 17/06/2008 ISMAEL RIBEIRO DOS SANTOS
98584 05/06/2008 MARCO ANTONIO DOS REIS
98722 17/06/2008 ASSOC. DOS MORADORES DA CACHOEIRINHA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 1732/83, artigos 4º e 13º com nova
redação dada pela lei 3569/00 em seu artigo 1º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo
relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos autos, no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da data da publicação, conforme segue:
N. º AUTO DATA PROPRIETÁRIO
98194 12/06/2008 NILTON PEREIRA DE BARROS
98725 17/06/2008 ISMAEL RIBEIRO DOS SANTOS
98723 17/06/2008 ISMAEL RIBEIRO DOS SANTOS
98721 17/06/2008 ASSOC. DOS MORADORES DA CACHOEIRINHA
98583 05/06/2008 MARCIO ANTONIO DOS REIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 285 § 1º, 334 § 3º e 345
§2º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados, Intimados no prazo de (08)
oito dias a contar da data de publicação, conforme discriminação a seguir;
N. º AUTO DATA PROPRIETÁRIO
98696 02/07/2008 JOAQUIM CUSTODIO DE SOUZA

EDITAL DE DESINTERDIÇÃO – A partir dessa data, os imóveis abaixo relacionados ficam
desinterditados, conforme discriminação a seguir;
N. º AUTO DATA PROPRIETÁRIO
152 11/08/2008 CONDOMÍNIO MORADA DA FLORA

Osasco,14 de agosto de 2008.

SECRETARIA DE
SERVIÇOS MUNICIPAIS

Atos do Secretário

Assunto: Transferência de veículo no Alvará de Estacionamento
(TÁXIS).

Considerando os fatos processados, e, nos termos da nova redação do artigo
28 do Decreto N.º 3.715/76, trazida pelo Decreto N.º 3.878/77, torna público o
deferimento dos Processos arrolados abaixo:

PROCESSO N º NOME PONTO / TÁXI
02540/2007 VLAUDEMIR QUEIROZ DOS SANTOS 01
25380/2007 ROSANA DOS SANTOS GOULART 01
01263/2008 MARTINHO DOS SANTOS FILHO 03
03917/2008 ALTINO DO PRADO 05
05710/2008 DEJALMA ALVES DE ALMEIDA 20
07620/2008 RONALDO MUNHOZ DE MAGALHAES 06

Osasco, 07 de Agosto de 2008.
Luciano Jurcovichi Costa

Secretário-SESM

 INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO

MUNICÍPIO DE
OSASCO

PORTARIA:

PORTARIA: Nº 128/08/2008

REVERTER A Aposentadoria por
Invalidez de BENEDICTO DA
NÓBREGA, a partir de
16.08.2008.

 Osasco, 14/08/2008

ANTÔNIO MARCOS BARBETA
PRESIDENTE - IPMO

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

PORTARIA Nº 451 de 24/07/08
RESOLVE:
I – CONCEDER, ao(a) servidor(a) MARIA JANETE PEREIRA SANTOS, 30 (trinta)
dias de licença prêmio, de acordo com legislação municipal vigente, a partir de
10 de julho de 2008, conforme despacho que se encontra exarado no Proces-
so Interno nº 2744/08.

PORTARIA Nº 477 de 06/08/08
RESOLVE:
I – CONCEDER, ao(a) servidor(a) MYLENE GONÇALVES DA SILVA MANÇANO
BARÃO, 60 (sessenta) dias de licença prêmio, de acordo com legislação
municipal vigente, a partir de 1º de agosto de 2008, conforme despacho que
se encontra exarado no Processo Interno nº 2963/08.

ERRATAS

Portaria 437 de 16 de julho de 2008
Onde se lê: Everaldo Marques Passos

Leia-se: Evaldo Marques de Jesus passos

Portaria 438 de 16 de julho de 2008
Onde se lê: Assistente Parlamentar
Leia-se: Coordenador Parlamentar

Portaria 439 de 16 de julho de 2008
Onde se lê: Assessor Parlamentar
Leia-se: Assistente Parlamentar

Portaria 443 de 21 de julho de 2008
Onde se lê: Exonerar
Leia-se: Exonerar a pedido

Portaria 468 de 31 de julho de 2008
Onde se lê: A partir de 04/07/08
Leia-se: A partir de 04/08/08
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BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS - 2º SUBDISTRITO DO MUNICÍPIO  DE OSASCO - SP

 Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos

PODER JUDICIÁRIO

 RENATO  PEREIRA  DOS SANTOS, solteiro, operador de  check,
nascido  em  1º Subdistrito de Osasco, SP no dia (10/03/1971),  resi-
dente  e domiciliado  na  Rua  Brilhante nº 317 Jardim Mutinga,
Osasco, SP, filho de HILDA PEREIRA DOS SANTOS.VANUZA  IVA  RI-
BEIRO, solteira, do lar, nascida em  Feira  Nova,  PE no dia (12/01/
1978), residente e domiciliada na Rua Brilhante nº 84 Jardim  Mutinga,
Osasco, SP, filha de TOMÉ LAURIANO RIBEIRO e de IVA FRANÇA DE
ALMEIDA RIBEIRO. Osasco, 07/08/2008

ADELSO  CORRÊA  DA SILVA, solteiro, operador de máquinas,  nas-
cido  em  Cruzeiro  do  Iguaçu, PR no dia (23/06/1967), residente  e
domiciliado  na  Rua Alexandre Jelmayer de Mello nº 37 Portal D'Oeste
II,  Osasco,  SP,  filho  de  LUIS ANTONIO DA SILVA e de ALMERINDA
CORRÊA DE ALMEIDA.   ANA MARIA TEIXEIRA DOS ANJOS, solteira,
do lar, nascida  em  Antonina,  PR  no dia (23/08/1964), residente e
domiciliada na Rua Alexandre  Jelmayer  de Mello nº 37 Portal D'Oeste
II, Osasco, SP, filha de INEZ RODRIGUES. Osasco, 11/08/08

JONAS  BARBOSA  DA SILVA, solteiro, mecânico de autos, nascido
em 1º Subdistrito de Osasco, SP no dia (13/05/1984), residente e
domiciliado na  Rua João Benedito da Silva nº 120 Jardim Baronesa,
Osasco, SP, filho de OSVALDO BARBOSA DA SILVA e de PAULINA
DAS DORES SILVA.   ALINE  CAVALHEIRO  DINIZ,  solteira, vendedora,
nascida  em  1º  Subdistrito  de Osasco,  SP no dia (25/06/1985),
residente e domiciliada  na  Rua João Benedito da Silva nº 120 Jar-
dim Baronesa, Osasco, SP, filha de WALTER DINIZ e de ELENI
APARECIDA CAVALHEIRO DINIZ. Osasco, 11/08/08

MARCELO  COELHO DE OLIVEIRA, solteiro, ajudante geral,  nascido
em São João do Piauí, PI no dia (06/12/1985), residente e domiciliado
na Rua Belmonte nº 131 Viela Mergulhão Jardim Aliança, Osasco,
SP, filho de GLADSTON JOSÉ DE OLIVEIRA e de MARLENE COELHO
DE OLIVEIRA.  EDILEIDE  MARIA  DE CARVALHO ESTRELA, solteira,
auxiliar  de produção, nascida em Socorro do Piauí, PI no dia  (18/11/
1985), residente  e  domiciliada  na  Rua  Belmonte  nº 131 Viela
Mergulhão Jardim Aliança,  Osasco,  SP,  filha  de  JOSÉ  DE  SOUSA
ESTRELA e de EMILIANA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO. Osasco,
11/08/08

VICTOR  FELIPE  MASSEI,  solteiro,  vendedor, nascido em Subdistrito
Lapa São Paulo,  SP no dia (27/05/1989),  residente  e domiciliado
na  Avenida  Presidente Medice nº 1917 Jardim Mutinga, Osasco, SP,
filho de SAMUEL LUIS MASSEI e de ADRIANA APARECIDA DA SILVA
MASSEI.  JESSICA  CIBELE  DA  SILVA  SOUZA,  solteira,  estudante,
nascida  em 2º Subdistrito de Osasco, SP no dia (22/02/1991), resi-
dente e  domiciliada na Rua Brilhante nº 599 Jardim Mutinga, Osasco,
SP, filha de REINALDO NASCIMENTO NUNES SOUZA e de MARCIA
SIBELE DA SILVA. Osasco, 11/08/08

JONATHAN  MOURA  SANTOS,  solteiro,  ajudante geral,  nascido  em
Osasco,  SP no dia (17/01/1989), residente e domiciliado na Rua
Serra  do Guarau nº 15 Jardim Três Montanhas, Osasco, SP, filho de
GILBERTO DOS SANTOS SILVA e de IRES MARIA DE MOURA.
ERINALVA  DE SOUSA LIMA, solteira, revisadeira, nascida  em Osasco,
SP no dia (18/11/1987),  residente e domiciliada na Rua Serra do
Guarau  nº 15 Jardim Três Montanhas, Osasco, SP, filha de EVERALDO

DE SOUSA LIMA e de MARIA DA CRUZ BORGES LIMA. Osasco, 12/08/08

CARLOS BARBOSA, solteiro, vigilante, nascido em 1º  Subdistrito de
Osasco, SP no dia (02/05/1961), residente e domiciliado na Rua
Colibri nº 33 Jardim Aliança, Osasco, SP, filho de OSWALDO BARBO-
SA e de TEREZINHA DELFINA DE JESUS BARBOSA.DIANA MARIA DA
SILVA, solteira, do lar, nascida em Sairé, PE no dia (21/07/1964),
residente e domiciliada na Rua Colibri nº 33 Jardim Aliança,  Osasco,
SP,  filha  de  AMARO MANOEL DA SILVA e de MARIA JOSÉ DA CON-
CEIÇÃO. Osasco, 12/08/08

MARCOS  ANTONIO  GONÇALVES  DANTAS, divorciado,  mecânico,
nascido em São João do Rio do Peixe,  PB no  dia  (08/07/1967),
residente  e domiciliado na Rua D nº 37 travessa da Manaus Jardim
Rochdale, Osasco,  SP,  filho  de  ANTONIO  EVANGELISTA  DANTAS
e de LIDIA GONÇALVES DANTAS.  DEURISMAR  SOUSA  RODRIGUES,
solteira, do lar, nascida  em  Inhuma,  PI  no  dia  (29/08/1964),
residente e domiciliada na Avenida  Euricio  da Cruz nº 188 Jardim
Munhoz Junior, Osasco, SP, filha de JOAQUIM FELIPE RODRIGUES
e de ABIGAIL DE SOUSA RODRIGUES. Osasco, 12/08/08

JOÃO PAULO DOS SANTOS GOMES, solteiro, ajudante geral,  nasci-
do  em Virgem da Lapa,  MG no dia (25/06/1982), residente e
domiciliado  na  Rua  Alexandre  Jelmayer  de  Mello nº 325 Jardim
Bonança, Osasco, SP, filho de IDALINO DOS SANTOS GOMES e de
JOVINA DOS SANTOS GOMES.  JEANI   NATANIELLE  CONCEIÇÃO
DE  CARVALHO,  solteira, do  lar,  nascida  em  Chapadinha, MA no dia
(08/02/1981), residente e domiciliada  na  Rua  Alexandre  Jelmayer

de  Mello nº 325 Jardim Bonança, Osasco,  SP,  filha  de  LUIZ  ALVES
DE CARVALHO e de LUIZA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO. Osasco,

13/08/08

DOUGLAS  TADEU  DA  SILVA, solteiro, instalador automotivo,  nasci-
do em 1º Subdistrito de Osasco, SP no dia (03/06/1980), residente e

domiciliado na Rua  Gal.  Couto  de  Magalhães  nº  35 Jardim Elvira,
Osasco, SP, filho de WAGNER TADEU DA SILVA e de NEUSA HELENA

DA SILVA.VIVIANE  REGINA  DE  OLIVEIRA  GOMES, solteira,  auxiliar
de  monitoramento,  nascida em Subdistrito Butantã São Paulo,  SP

no dia (01/11/1985),  residente  e domiciliada na Av. Graciela Flores
de Piteri nº 91  bloco  07  apto  20  Jardim  Piratininga,  Osasco, SP,

filha de ANTONIO GERMANO GOMES e de ELZENIR ALVES DE OLI-
VEIRA. Osasco, 13/08/08

RICARDO  MARTINS, solteiro, arquivista, nascido em  1º  Subdistrito
de  Osasco,  SP no dia (08/12/1982),  residente  e domiciliado na
Avenida  Eurico  da  Cruz nº 860 Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP,
filho de JOSÉ GERALDO MARTINS e de MARIA NEUZA MARTINS.
VIVIAN  SANTANA  DOS SANTOS, solteira, auxiliar de produção, nas-
cida em 1º Subdistrito de Osasco,  SP no dia (27/02/1981), residente
e  domiciliada  na  Rua  Braulio Vaz dos Santos nº 356 Jardim Helena
Maria, Osasco, SP, filha de CANDIDO MENDES DOS SANTOS e de
DOMICIANA SANTANA SILVA SANTOS. Osasco, 13/08/08

Se alguem souber de algum impedimento que oponha-o na forma
da Lei. Lavro o presente para  ser afixado na Imprensa Oficial do
Municipio de Osasco SP
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